
EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.12.17 .1

CC;':ISSÂO DE LICÍTACÃO
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1, PaTte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120,10 andar, Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de Educação, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no14133, de 01 de abril

de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2APd Ei DAS CLÁUSULAS EDITAL|CIAS

1,0 DO OBJETO
1,1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na desinsetizaçã0,

dedetização e desratização nos prédios públicos pertencentes e atendidos pela Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÀO DO CERTAME,

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes;
https J/wr ryv.pncp.qov.br:
www.iuazeirodonorte.ce.qov,
bllcompras.com
2.2, O certame será realizado no endereço elekônico:

bllcompras.com.
2.3, Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

3,1 - lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de dezembro de2024, às 17h00min.
3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de janeiro de 2025, às 09h00min.
3.3 - tNiCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de janeiro de 2025, às 09h30min.
3,4. REFERÊNCIA DE TEMPoT Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3,5. Na hipótese de náo haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120,1o

andar, Centro - CEP: 63.0'10-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5,'l , A despesa decorrente desta IicitaÇão correrá à conta da dotação orÇamentária constante no quadro abaixo
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o Unid. OÍç-. Plqigto/Atividade Elemento de beg;p-a
07 01 12.122 0003.2.039.0000 3.3 90.39.00

6,0 DA PARTICIPAÇÂO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARA ÇÃo
6.1. 0s interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.'1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio elekônico constante no subitem 2.2. deste
edital.

ô.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de LicitaÇões
do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundaçóes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisÍaçam a todas as condiçôes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porle e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critário de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTSTÇÓES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1 . E vedada a participação de pessoa fÍsica e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seia sua constituiÇão;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

ô.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras nâo autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaÇão.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1, 0s licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1 ,1 . Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastÍada (preenchida) na plataÍorma, com a

descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da propos ta inicial como arquivo dioitalizado em anexo.
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7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação no(s) lote(s) da especificaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
7,3, 0 licitante deverá inÍormar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento drferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34
da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade
disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7,4,1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, atá a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,5.1, A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, '18, 
§ 40, da lnskução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante,

7.8. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÇão de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço,
7.'10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8,0, DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) Íará as devrdas verificações, avaliândo a aceitabilidade

destas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e regiskada no sistemâ, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta- inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance flnal deverá atingir preço igual ou inferior ao limrte máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -
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Termo de Referência

8,5, Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuídos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8,5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofeías das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8.5.1,2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo | (Termo de Referência).
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conkário, levado a
efeito na fase de aceitaÇão.

8.7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0, DA ETAPA DE LANCES

91. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

elekônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.1, Na fase de lances, o lance flnal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo l- Termo de ReÍerência.

9,2,2. Os licitantes poderão ofeíar lances sucessivos inferiores ao seu últrmo lance regiskado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9,2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9,2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enke lances flnais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEI\4PO RANDOI\4lCO.

9.4. Durante a sessâo pública de disputa, os |icitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.5,'l . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,

9,5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art 56, da

Lei Federal n" 14.13312021, do Ar1. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes telmos:

9,6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.6.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
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lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automatícamente encerrada.
9.6.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo,

9,6,3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por oÍertar melhor lance.

9,6.4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) oÍertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 20 do ad,22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

9,6,6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Arl. 61 , da Lei no 14.13312021 .

9,7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e45,da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,8. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.10, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.1 1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enke elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

9.12. En caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1().() DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10,'l . Encenada a etapa de envio de lances elekônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n' 14.13312021 .

10,2. Na hipótese da proposla do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.
'10,3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demaís licitantes,

10,4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 20 do arl,. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruçâo Normativa SEGES/Í\,IE no 7312022,

10.5, Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçâo.

10.6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
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exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
'10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sitio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretaÍá a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classiÍicaçã0, sem preluizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.
10.9, Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

1 1.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALflS)
11,1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma elehônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste editâ|, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou Íornecedor do serviço
e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,
11.2 - Juntamente com a pÍoposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 170 (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da
Lei Federal n" 14J3312021 , Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado. Caso

a licitante aÍemate mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contratação" a soma dos valores de

todos os lotes por ela vencidos,

11,2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente aulorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalizaçáo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.2 - Oplando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

1 1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 dias contados a partir

da data de realização da disputa de preços.

11.2.4 - Caso a modalidade de garanlia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigâtoriamente,

constar:
- Beneficiário: PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

- Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNICO no 2024.'12.17.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da contrataÇão.

- Prazo de Validade: 60 dias.
I 1 ,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitaçã0.

1 1.4 - lmplicará execuÇão do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentaÇão dos documentos para a contrataÇão.

11.5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão,

1 1.6. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
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1 'l ,7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fÍacionamento do centavo
1 1 ,8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

ouko agente econômico,
1'1.10. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançôes
administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.1 1 , lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme prevlsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existância de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataÇão, medrante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaldatransparencia.gov,br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

11,13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de
participaçã0.

1 1.'14. Caso observada a inexislência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas

q ue:
'11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1 .'15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Reíerênciai

11,15,3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a conkataÇão;

11,15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;

1 1 ,15,5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
'11,15,6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskação, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11,16. Será consrderado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.

1 
'l .17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11,17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'l 

1 .17.2, Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

11.18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19, Toda desclassiÍicação será sempre Íundamentada e regiskada na plataforma eletrÔnica.

11.20. Se a proposta de menor preÇo não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçâ0, verrÍicando sua compatibilÍdade e assim sucessivamente, até a apuração
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de uma proposta que atenda a este edital

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12,1.2 - Qualificacão Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

12,'1.3 - Reoularidade Fiscal Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lVunicipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conkatual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal,

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda lVunicipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 - Qualificação Econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

a,1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1.5 - Declara ões:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lers trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

/
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propostas,

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendrz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições,
12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ÍVE

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n" 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item '12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitaqão/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" '14.'133/202'1,

13,0 DISPOSICÓES SOBRE A APLICACÂO DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e kabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 'l 1 ,488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, conlados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e kabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçáo.

í4. D S PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA Âo oo nro coNVocAToRto
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da p lataforma bllcompras.com
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrrto, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14.4. Alé 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÇão por escrito, exclusivamente por meio da plataforma
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14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunrcada aos interessados, através da
plataÍorma eleÍônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7 . DeÍerida a impugnação contra o pÍesente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realização do
certame, observado, paÍa esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14,8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1 . A concessão de eíeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

V 15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1 . A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021 .

15,2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15,2.1. 0s demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do térmrno do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

15,3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
'15,4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15,5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados atravós da

lataforma bllcompras,com

16. DAS INFRAÇÔEs ADMINISTRATIVAS E SANCOES

16,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
'16,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exlgível,

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

p

bllcompras.com.
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16.1.3,1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

16,1 ,5, Fraudar a licitação;
16.1,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconÍormrdade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçào de amoskas,
16,1 ,7, PratÍcar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2,1 . Advertência,

16.2,2, Multa:

16.2,3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3, Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
'16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16,3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

16,3.5, A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4,1, Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e '16,1,3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato licitado.
16.4.2. Para as inÍrações previstas nos itens 1ô.1,4, 16.1.5, 16.1.6, lô.1.7e16.1.8,amultaseráde15oka300/o
do valor do contrato licitado.

16.5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
'16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçào.
16,7. A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16,1.1, 16,1,2 e 16.1,3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 't6.'1,6, 16.1.7 e 16.'1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5', da Lei n.o 14,13312021.

16,9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n,o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

57 \U
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declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dlas úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
'16,11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decrsão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16,12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisáo ÍÍnal da autorÍdade competente,
'16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados,

17. DA ADJUDICAÇ AO E DA HOMOLOGAÇAO

17.1, Encerradas as Íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14,133, de 2021.

17.2, 0 titular da origem desta llcitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razÕes de interesse público deconentes de Íato superveniente devidamente comprovado e mediante

ÍundamentaÇão escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18, DA CONTRATAÇÃO
18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

conkato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18,3. Será facultado à Adminiskaçã0, quando o convocado não assinar o termo de conkato ou não aceitar ou

nâo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conkatação nos termos do item acima, a Adminiskaçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18,4,1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4,2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos citantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condiçã0.

18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o inskumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração ca.acletizatá o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1 . A regra transcrita acima nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18,4.1 .

18.6. Será facultada à Administração a convocaÇão dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de
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remanescente, em consequêncía de rescisão contratuâ1, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para â contratação, ficarão
os Iicitantes liberados dos compromissos assumidos,
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a
titulo de garantia conÍatual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art, 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.
'18,9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10, Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato,

b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18,1 1 . Se a opção Íor pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçóes;
c) renúncia expressa do fiador ao beneÍicio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro:

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18,12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

1 8.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a conkatada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo lvlunicipio,

18.1 5, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condiçÕes contratuais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integÍante deste edital,

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

19.1. 0 Editale seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2, í deste Edital;
'19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico:

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento,
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
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19.5, Esta licitação nâo importa necessariamente em conkatação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente Íundamentada;
'19.6, E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo licitatório;
19,7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amp ação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da conkatação;

19.8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9, 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposlas e a

Admrniskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da Iicitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsávei pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19,12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solrcitações/convocaÇões, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19,16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO | - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Conkato

Juazeiro do Norte/CE, 17 de dezembro de 2024

Márcia Pe a a Franca

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Educaçâo
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TERMO DE REFERENCIA



COíÍISSAO

fthali'
OE LIC

6L
TERMO DE REFERÊNCN

1 . oBJETo DA coNTRATAÇÃo
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na desinsetização, dedetização e desratizaçâo nos prédios
públicos pertencenles e atendidos pela Secretarra Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações contidas nos anexos deste Edital.

2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisiÇão deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei
Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.
2.2-ParaojulgamentodaspropostasseráadotadoocritériodeMENORPREçO(PORLOTE) observando

todas as condiçóes deÍinidas no edital e seus anexos.

2.3 . A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1 . Atender as necessidades das instituições de ensino público do municipio e unidades vinculadas a

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. Atualmente não dispomos de serviço de desinsetizaÇão, e

desratizaçã0, este serviço é essencial para impedir, de modo integrado e utilizando mátodos eficazes, que

vetores e pragas urbanas, tais como roedores, aracnideos, pulgas, insetos voadores e rasteiros, entre outros

animais sinantrópicos, se instalem ou se reproduzam no ambiente e dependências dos prédios, de forma a
preservar a saúde do público interno e externo usuário das dependôncias das instituiçÕes de ensino e prédios

de responsabilidade da SEDUC, além de conservar o patrimônio das lnstituiçóes.

3.2. A ausência dos serviços supracitados pode tornar insalubre o ambiente das dependências das instituições

de ensino, causar agravos à saúde dos alunos, comunidade escolar e público externo além de prejuizos

econômicos ou ainda propiciar a disseminação de doenças e infecções, tais como dengue entre outros.

3.3. Sendo assim se espera da presente contrataçâo o Íornecimento de um serviço especializado, de boa

qualidade, com intervençoes bem planejadas e realizadas dentro dos parâmetros de qualidade exigidos pelo

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no caso de unidades de ensino, de forma a conservar

todas as funcionalidades das instalações e a manutenção de um ambiente saudável livre de pragas e doenças.

4. DA JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
4.1 - A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponível e se moska técnica e economicamenle

viável, uma vez que se kata de um único item.

5 - DA ESPECTFTCAÇÃo, QUANTTDADES E VALOR MÁXrMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo:

li-êm Unid. Otoe. ' ma.álruooãrõT Úator aase-
0001

cpqu.I 
-!epc!E@e-- 

I
20392 Conúataçáo de empresâ especializadâ

pa@ Serviço de Desrnsetização,
Dedetizâção ê Desratizaçâo de Prédios M2
vinculados a Secretaria Munrcrpal de

Valor Total

0.41 207 A34.23 )504961,54

EducaÇáo

5.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 207.034,23 (duzentos e sete mil trinta e quatro

reais e vinte e tÍês centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do

Município de Juazeiro do Norte segutndo as normativas e a legislação vigente.

_r !?Li. ?9:03!,23
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5.3 - Nào serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS E DO RECEBTMENTO

6.1 . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.
6.2 - A Contratada ficará obrigada a reÍazer, as suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.4 - A fiscalização do contrato se dará por servidor a ser devidamente designado após homologação da
licitaçã0.

6.5 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa

do Consumidor),

6.6 . O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

6.6.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até '15 dias contados da comunicaçáo

da conclusão pelo contratado;v 6.6.2 - Íinitivamente , por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após transcorrido o prazo de observação,

definido no TRP,

6.7 - Os serviços deverão ser prestados nos seguintes endereços:

Joaquim Leandro de Sousa, S/N - BaiÍro Pedrinhas

ANT IO BENJAMII\,4 DE MOURA EEF Sítio Porçoes - Zona Rural

ANT IO BEZERRA MONTEIRO EEF Rua Dr. Sebastiáo Cavalcante S/N - BaiÍro Timbaúbas

ANT IO FERNANDES COII,,IBRA EMEIF,

cóDrco ESCOLA ENOEREçO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

SEDE

Rua 15 de novembro, S/N - São Miguel

BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL . DR

POSSIDONIO DA SILVA BEM

R. Santo Agostinho, 300 - Cenko, Juazeiro do Norte

COMPLEXO OPERACIONAL - SEDUC Rua José Teodoro do Nascimento, S/N - Betolândia

ESCOLA DE ARTES TEATRO [,4ARQUISE

BRANCA

Avenida Padre Cicero, S/N - Salesianos

SEOOl

SEOO2

SEOO3

SEOO4

SEOO5 03 DE JUNHO EEF Rua Agncultor Pedro Furtado de Menezes, S/N - BaÍro

:1,i1t":
ADALGISA GOI/ES DE FIGUEREDO EMEI Rua Dr Osvaldo Juca Neto, N" 1 54 - Bairro Frei Damião - 3a

Etapa

AFRO ALVES DE I/ACENA EMEI Sitio Leite Novo

ALACOQUE BEZERRA EIVEI, SENADORA Rua Caminho do Horto, S/N- Bairro Horto

ALAYDE OLIVEIRA DE ANDRADE CEI Deputado José SaÍaiva de Macedo, S/N - Bairro Limoeiro

ANA AIV IA BEZERRA DE I/ENEZES E SOUZA Rua Vereador Josó Rodngues Soares, 270- Banro Pnlá

CEI

SEOO6

SEOOT

SEOOs

SEO09

SEOlO

SEOl í Itt,q reneZtUHn etttei, tRUÃ

SEO12

SEO13

SEO14

VEREADOR

Rua Fiscal José lsidoro, S/N - Bairro Sanla Terêza
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Av. Padre Cicero km 05 - Bairro São José

Rua ProÍessoÍa lvany Feitosa de Oliveira, S/N- Bairro

Tiradentes

Rua Vereador Raimundo José Rodrigues da Silva, 305 -

Bairro Frei Damião

Rua José Sabiá S/N - Barrro Tiradênles

sEo15 AN NIO FERREIRA DE I/ELO EEF

SEO16 ASSUNÇ O GONÇALVES ElilEl, PROFESSORA

SEO17 CAIc - DoM ANTÔND cAI/PELo DE ARAGÃo-

CEI

CAROLINA SOBREIRA EEFSEO18

SEO19 CHIQUITA CALLOU EMEI, PROFESSORA Sitio Amaro Coelho, 'Í018 - Vila i,4aria Célia Callou

Rua Sebastião Rógis, S/N -BarÍro Aeroporto

Rua Dr. Osvaldo Jucá Neto, S/N - Bairro Frei Damião

Avenrda Monsenhor Joviniano BaÍeto,'116, - Baiío Socoío

Rua Caminho do HoÍto, No 240 - BaiÍo Horlo

Rua Rui Barbosa, '1935 -Baiío Limoeiro

SEO2O CICERA GERMANO CORREIA EEF

SE021 CicERA MARIA DoS SANToS EIVEFTI,

PROFESSORA

SE022 CíCERo EEIF, PADRE

DAYSE SAIVPAIO EI\,,IEI

DOI/ VICENTE DE PAULA ARAUJO MATOS EEF

SE023

SEO24

SEO25

SEO26

DORALICE DE FIGUEIREDO ROCHA EI\,IEF,

PROFESSORA

EDWARD TEIXEIRA FERRER ECII/, DOUTOR

Rua Joaquim Leandro de Sousa, S/N- BaiÍro PedÍinhas

Rua D. Pedro ll. 1643 - Bairro Franciscanos

SEO27 ESCOLA DE SABERES DANIEL WALKER

ALMEIDA IUAROUES

PraÇa Padre Cícero, s/n (esquina da Rua Padre Cicero com

Rua São Francisco)

Av. José BezeÍa de Menezes, S/N- Pio Xll

Rua 1'de lVaio S/N -Bairro Limoeiro

Rua Antonio Cruz l/acedo S/N - Bairro São José

Rua Miguel Pedro de Bnto, 75 - Bairro Pro Xll

Rua Bom Jesus do Horto, S/N, Ho(o

Rua ChanceleÍ Edson Queiroz S/N - Barrro Triángulo

Rua Padre Neslor Sampaio, 120 -Bairro Lagoa Seca

Rua Cícera Patricia da Costa, 450, BaiÍro Leandro BezeÍra

de Menezes

Rua Vicencia lilaÍia de Oliveira, S/N - Bairro Anlonio Vreira

Rua l\.4aria AÍlete Ribeiro CÍuz, S/N - Bairro Pio Xll

Rua Caruaru, S/N - Barrro Salesianos

SEO28

SEO29

EXPEDITO PEREIRA EMEFTI, TABELIÀO

FELIPE NERI DA SILVA EEF

SEO3O FRANCISCA LETICIA DO AMARAL BRASILEIRO

EMEI, PROFESSORA

SEO3í FRANCISCA PEREIRA DE IUATOS EMEI,

PROFESSORA

SE032 FRANCISCO BARBOSA OA SILVA EMEFTI,

VEREADOR

SE033 FRANCISCO JACINTO DE BARROS EMEI,

PADRE

SEO34 FUNDAÇAO EDUCACIONAL ROTARY EEF

GETULIO GRÂNGEIRO PEREIRA CEI,

VEREADOR

SEO35

SEO36 HELENA VIEIRA DOS SANTOS EIVEI

HEtO SA SOBREIRA DIAS CAMILO EEF

IVA EEF, IRIV1Ã

SEO37

SEO38

SE039 IVA EMIDIO GONDIM EEF,PROFESSORA

SE04O

SE041

SE042

ISAAC OUIRINO TEIXEIRA EI\4EIF

IZABEL DA LUZ E[/EF

Rua Pio NoÍões, S/N - BaiÍÍo João Cabral

Conjunto Padre Cicero ll - l\,4onsenhor Francisco l\.4urilo de

Sá Barreto

Av. Ailton Gomes de Alencar, S/N - Bairro Piralá

JER NIMO FREIRE DOS SANTOS EEF Rua Virginia l\4endonça,'196 -Bairro João Cabral
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Rua Raimundo Elias Pereira, S/N o - Bairro Santo Antônio

Av. Presidente Castelo Branco, S/N- BairÍo RomerrãoJ O ALENCAR DE FIGUEIREDO EEF

JoÃo RoMÃo DE BARRETO EEIF Rua Penha de Sá BarÍelo, S/N - Bairro L4aria Gelide Sá

Barrelo

Rua Neuma de Sá Barreto, S/N - Bairro Brejo Seco

Rua Apolo Xl, N"26 - BaiÍro Santo Antonio

Vila São Gonçalo - Drstriro de l\rarrocos

Av. DÍ. Floro Bartolomeu, 517 - Bairro CentÍo

Silio Pau Seco

Rua PadÍe Alcânlara, 1000 -Bairro João Cabral

Rua Antônro VierÍa, S/N - BairÍo Betolândia

Rua Estrada do Carite, SN, Vila Carite

Rua Professora lvany Feitosa de Oliveira, S/N - Bairro

Tiradentcs

Rua Esmeraldo Cardoso Lobo, S/N - Bairro José Geraldo

da Cruz

Rua Padre Alcântara, S/N - Bairro João Cabral

Sitio Espinho- Zona Rural

l,4anoel Tavares Lopes S/N - Bairro Frei Damião

Vila Três lvarias

Rua l\.4aria Cecilia Silva de Souza, S/N- Baiío São José

Rua DÍ. Luciano ToÍres de Melo, S/N- Bairro: Jardim

Gonzaga

Avenida do AgncultoÍ, S/N - Distrilo Pe. Cicero

(Palmeirinha)

SEO44

SE045

SE046 JOAQUII\4 ALVES RIBEIRO EIVEI

SE047 JOARYVAR MACÊDO EIVEI

SE048 JOSE DE ARAÚJO EEF

SE049

SE05O

SEO51

SEO52

SEO53

SEO54

SEO55

SEO56

Rua Pedro Guilherme da Silva, S/N - Bairro Vila Fátima

Rua do Rosário, 622 - Bairro Salesianos

Avenida José BezeÍa de Menezes, SiN, Bairro Pro Xll

Rua São Salvador, 497 - Bairro Juvênclo Santana

Avênida Padre Cicero Klvl 05, S/N - Bairro São José

Sítio Sabiá - Zona Rural

JOS FERREIRA MENEZES EEF

JO GERALDO DA CRUZ EEF

JO I/ARROCOS EEF

JO PERBOYRE SAI\,IPAIO SABI EMEI

JO SABIA EMEIF

LAURENIINO ALVES MACENA EEF

JOVINIANO BARRETO EEF, MONSENHOR

JOSE IVONTEIRO DE I\4ACEDO EEF, PREFEITO

Rua do Cruzeiro. 657 - Bairro Centro

Sitio Leite - Zona Rural

SEO57

SEO58

SEO59

SEO60

LEÃO SAMPAIO EEFTI, DOUTOR

DER CO[/UNITARIO ANTONIO IVIGUEL DE

LUCIA VANDA VELOSO GRUI

L

MARÃES EMEI,

PROFESSORA

SOUZA EMEIF

LILI NERI EEFTI

SE061 MANOEL BALBINO DA SILVA EMEIF

SEO62

SE063

SE064

SE065

SEO66

SEO67

SEO68

SE069

MANOEL DE CASTRO FILHO EEF,

GOVERNADOR

MANOELA RIBEIRO SALVIANO EI\4EI,

MARIA BERNADETE DE ALENCAR SANTOS

EI\,4EI, PROFESSORA

MARIA BERNARDINO MACHADO EMEIF

I\4ARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE SOUSA

EI\,4EI, PROFESSORA

IVARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA EMEF,

PROFESSORA

I/ARIA DE LOURDES RIBEIRO JEREISSATI

EIVEF

MARIA DIRCÍOLA GERMANO EMEI

PROFESSORA

SEOTO MARIA DO SOCORRO CARDOSO EMEIF
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MARIA DO SOCORRO CRUZ EMEI Rua das Flores, S/N - BaiÍro João Cabral

MARIA DOS SANTOS EMEI, ENFERI\,4EIRA Rua Inôs Percira da Silva, 160- Vila São GonÇalo

MARIA FRANCISCA DE SOUSA EI\4EI Rua FÍancisca Pereira Lopes,430 - Bairro Pêdrinhas

I\4ARIA GERMANO EEF, PROFESSORA Rua Arnóbio Barcelar Caneca, 1318 - Bairro Lagoa Seca

Rua Odilio Figueiredo,264, Bairro Romeirão

Sítio Popôs - Zona Rural

Sitio Popôs - Zona Rural

Rua Pedro Guilhcrmc, 89 - Bairro de Fátima

SE1O1 ZUILA MORAIS EMEI Avenida do Agricultor S/N - Vila Três Marias

7. DA CLASSIFICAçÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

7.1 - Os serviços objeto da contratação sáo classiÍicados como comuns, pois os padrões de desempenho e

SEO71

SEO72

SEO73

SEO74

SEO75 MARIA LUIZA DANTAS Ei/EI, PROFESSORA

SEO76 IVARIA PEDRINA EMEIF

SEO77 IVARIA PEDRINA EMEIF . ANEXO

SEO78 IVARIA QUIRINO DA SILVA EIVEI

SEO79

SEOSO

SE081

SE082

SE083

Rua Jacobina de Souza, 60 - Bairro Frei Damião - 3" Etapa

MARIA RAIMUNDA DOS ANJOS EI\4El

Rua Rui Barbosa, S/N - Bairro Limoeiro

Rua Ver. Raimundo José da Silva, S/N -Bairro Frei Damião

Rua Arnóbio Barcelar Caneca, 785 - Bairro Lagoa Seca

Rua Padre Medoiros, 33 - BairÍo Juvêncio Santana

Vila Santo AnlônioMARIA RODRIGUES DO NASCII/ENTO EIVEI

MARIA VILLAC EIUEI, MADRE

NAIR SILVA EI\,4EI, PROFESSORA

IO DA SILVA BEM EMEF

MOZART CARDOSO DE ALENCAR EEF,

PREFEITO

SEO84

SEO85

SEO86

Avenida José Bezerra, S/N - Bairro LimoeiroNELY SOBREIRA EMEI, IR

NOSSA SENHORA DE FATIMA EMEIF Sitio Carás do UmaÍi

SEO87

SEO88

SEO89

SEO9O

SE091

SEO92

Rua l\.4ariêta França de l\.4enezes, 360 - BaiÍro Santo Antonio

ODETE MATOS DE ALENCAR EI/EIF

Av. José Bezerra de Menezes, S/N - Bairro Limoeiro

Sítio Taquari - Zona Rural

Sitio Gavião - Zona Rural

Av. Maria Leticia Leile PeÍeira, S/N - BaiÍo Campo Alegre

RAIIVUNDO PESSOA EIVEF

RAIMUNDO DOMINGOS EMEIF

PELUSIO CORREIA DE MACEDO EEF

Avenida Prêsrdente Castelo Branco, 523 - Bairro Novo

Juazeiro

ODETE OLIVEIRA MONTEIRO EI/EF.

PROFESSORA

ODORINA CASTELO BRANCO SAMPAIO EEFTI,

DONA

SE093

SE094

SE095

SE096

SE097

Av. Ailton Gomcs de Alencar,SiN - Bairro Pirajá

SÃO GERALDO EI\íEIF

Avenida Padre Jesu FloÍ, S/N - Horto

Sitio Amaro Coelho - Zona Rural

Av. Presidente Castelo Branco, 4451 - BaiÍro Betolandia

Av Dr. Floro Bartolomeu, 1203-BairÍoSáo Miguel

RAITS BARBOSA EEF, DEM STENES

SEBAST TEIXEIRA LIIVA EEF

VICENTE PEREIRA DA SILVA EEF, TABELIÁO

TARCILA CRUZ ALENCAR EEF

SENHOR CALLOU EEF

Avenida Valdelicc LeandÍo de l\,1enezes Figueiredo, 139,

Bairro Pedrinhas

SEO98

SE099 Rua Francisco Vicente Cavalcanlê, S/N - Bairro Triângulo

Rua José l,4artins Filho S/N - BaiÍo Campo AlegÍe

ZILA BEL IV EEF

ZILDA ARNS CEI, DOUTORASEl OO
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qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especrficaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conÍorme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômicoJinanceira, denko daqueles previstos nos arls, 66 a 69 da Lei no 14.133121.

7.3. Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

7.4. A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.'133, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contrataçã0.
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na l\,4inuta Contratual.

8 - PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL
8.1 - O Íuturo Contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, a contar da data de sua assrnatura, ou enquanto
decorrer a execução dos serviços dentro da vigência do mesmo, na Íorma do artigo 107 da Lei no 14.133 de
2021.

9. DO PAGAMENTO

9.1 . Preço
9.1.1 - O valor total estimado para a contrataÇão é de R$ 207.034,23 (duzentos e sete mil trinta e quatro
reais e vinte e tÍês cêntavos).
9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada,

9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 .0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conkatante atestar a
execuÇão do objeto do contrato,

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.í - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste inskumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade,

a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenÇôes tributárias cabiveis
.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

espesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o yazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

b

d

í)

I
d
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14,13312021 ,

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identiÍicar possivel razão que impeÇa a participaÇão em licitaçã0, no àmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não soÍrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de

que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

í0. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2. Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

10.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorrdade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo conlratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do conlrato, junto com a Nola Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVlunicipal do domicílio ou sede da contÍatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
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10.9 - Paralisar, por determinaÇâo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;
10.í0 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (arl. 116, da Lei n0 14J33,de20211,
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 20211:

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dímensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceíos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da conkataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021,
10,í5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa tácnica e a
legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍlcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos;

10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere,
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.21 - A empresa deve estar dentro dos parâmetros da resolução da Resolução RDC n0 622, de g de março
de2022,
10.22 - N0S SERVIÇ0S DE DESINSETIZAÇÀo, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO a Conrratada deverá:

10.22.'l - Realizar os serviços propostos em conformidade com o Termo de reÍerência;

10.22.2 - Fonecer todas as orientaçóes (a chefia imediata de cada setor, ou pessoa responsável indicada por

esta) sobre a execução dos serviços aos proÍissionais responsáveis por cada local, tais como cuidado geral

antes, se for o caso, e depois das aplicaçoes de produtos desinfetantes, ventilaçáo dos ambientes, proteção de

utensilÍos etc.;

10.22,3 - Realizu as chamadas para o pronto atendimento de coneçáo (aplicação corretiva) ou de reforço sem
qualquer ônus âdicional ao contrato,
10.22.4 - Assumir todos os ônus legais de contratação tácnica;
10.22.5 - Ulilizar equipamentos e técnicas adequadas à aplicação de cada produto e de acordo com a pÍaga a

ser atingida, utilizando necessariamente produtos saneantes desinÍetantes de venda reskita ou livres

devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

10.22.6 - Responsabilizar-se pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de ProteÇão Individual

- EPI's necessários para a proteÇão de seus kabalhadores, observando as determinaçóes previstas na Norma
Regulamentadora 6 (NR6), instituida pela Portaria no 3.214178, do Ministério do Trabalho e Emprego, e suas
alteraÇões posteriores;
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10.22.7 - Observar todas as normas de segurança do trabalho vigentes, bem como o cumprimento das
disposiçoes relativas às condiçoes e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual

e/ou municipal, e oukas estabelecidas em negociações coletivas de trabalho;

10.22.8 - Responsabilizar-se por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao patrimônio das

unidades escolares, Secretaria de Educaçã0, Depósito da [,,lerenda, Biblioteca lVunicipal, complexo operacional
ou qualquer outra unidade vinculada a SEDUC, quando comprovadamente tenha ocorrrdo por negligência e/ou

inabilidade de seus Íuncionários, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da

execução dos serviços e responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária,

devendo ser adotadas, dentro de 4B horas, as providências necessárias para o ressarcimento,

'10.22.9 - Assumir total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias do Contrato

assim como ter estrita observância a qualidade do material quimico utilizado;
10,22.10 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer oukos
decorrentes da execução deste contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante

a vínculo empregaticio ou obrigaçoes previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, deconentes dos serviços de qualquer tipo de demanda;

10.22j1 - Manter atualizados, durante toda a execução do contrato, os pagamentos deconentes da

contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da CONTRATADA a

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus empregados, quando em

serviç0, e por tudo quanto às leis kabalhistas e previdenciárias lhe asseguram,

10.22.12 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamaçoes

se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária;

10.22,í3 - Aplicar denko do período de garantia tantas corretivas Íorem necessárias para corrigir as possiveis

apariçoes de insetos, pragas e similares,

10.22.14 - Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobrliários, aos equipamentos,

instalaçÕes e provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer Íorma à saúde das pessoas, seja dos próprios

trabalhadores, servidores ou dos usuários dos locais onde os serviços serão executados.

10.22,15 - No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos,

e ferramentas, motorista, combustível, vistorias e encargos e depreciação do veiculo, bem como toas as

despesas e obrigações relativas a sanitários, manutenção, previdência social, tributos, seguros, material de

consumo, lucro e tudo que for necessário durante o prazo de prestação dos serviços ora contratados,

10.22.'16 - Os produtos aplicados e os serviços deveráo ter seus efeitos pelo prazo de no mínimo 03 meses.

10.23 - DOS PRODUTOS UTILIZADOS:
10.23.1 . Os Produtos UTILIZADOS nas aplicações DEVERÃO atender no Minimo as seguintes caracteristicas:

10.23.2 - Nâo causarem manchas;

10.23.3. Serem Antialérgicos;

10.23.4 - Tornarem-se inodoros após 3 (três) horas da aplicação;

10.23.5. Atenderem a Portaria no 10/85 e no 321197 e suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária do Ministério da Saúde;

10.23.6 - Possuírem registro no Minrstério da Saúde;
10.23,7 - Estarem aprovados pelos órgãos públicos;

10.23.8 - Serem inócuos à saúde humana, e os equipamentos, fenamentas e instrumentos deverão estar em

bom estado de conservação.

10.23.9. Os inseticidas devem ser sem cheiro e micro encapsulados.

10.23.10 . Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos equipamentos,
instalaçoes e provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos
próprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários dos locais onde os serviços serão executados;
10.23.11 - Os produtos aplicados e os serviços deverão ter seus efeitos pelo prazo de no mínimo 03 meses.

1í . OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
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1í.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato,
11.2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaÇões pela Contratada;

11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14,133/2021;

11.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro ContÍato;

11.7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no Íuturo Contrato;

11.8. CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada,

11.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

11.10 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DA GESTÁO E FTSCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkâtual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.

12.2- A fiscalizaçãto da contratação será exercrda por represenlante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistrr o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art, 117 da lei 14.133 de 2021.
12.3 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,

12.4 . En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

í2.5 - As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providôncias que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conkato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n' 14,1 33, de 2021 , an,. 1 1 7, caput).

12.8 . O Íiscal do contrato acompanhará a execução do conkato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskaçã0.

12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
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12.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaÇoes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.
'12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conkato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.10 - 0 fiscal do conkato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão de aposlilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12,10,1 - Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.11 - O gestor do contrato coordenará a alualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do regisko de oconências, das alteraçÕes e das pronogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraçã0.

12.11.'l - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 202'1, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

'12.'12 - O fiscal do mntrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaÇão contratual.

12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.
12.'13.1 - A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade,

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - Deixar de enkegar a documentaçáo exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

13.1.2 - Salvo em deconéncia de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel,

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital,

','iY§Y



i.,ri .

COi|1ISSÃO DE L

Fcha N'

13.1.3 - Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contÍatação;
13. í.5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão;

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eÍo no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a fruskar os objetivos da contratação;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0'12,846, de 2013;

13.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência:
13.2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

13.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientações dos

órgãos de conkole.

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 - Para as inÍrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e '13.1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato licitado.

'13.4.2 - Para as infraçoes previstas nos itens 13.1,4, 13.1,5,13.1.6, 13.1.7 e '13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

í 3.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do inleressado no prazo de 1 5 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimação.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçóes

administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e '13.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das iníraçÕes dispostas nos itens 13.1 .4, 13.1 .5, 13.1 .6, 13,1 ,7 e 13,1 ,8, bem como pelas

infraçóes administrativas previstas nos itens 13,1 ,1 , 13.1 ,2 e 13.1 .3 que justÍÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da lei n" 14.13312021 ,

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 13,'1.3.1,,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

1
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

13.í0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir,

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigldo à autoridade que tiver
proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atá que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral dos danos causados.

14. DTSPOS|ÇOES FTNATS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal '14,133 de 2021 e suas alteraçôes, ficando por

esse teÍmo, proibido exigir clausulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em razâo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Poderá o l\4unicípio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado,

14.3 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.4 . A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo único do Art,

7'l da Lei Federal no. 14.133121.

14.5. Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administração,

14.6 . Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ôes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021.

14.7 . Salientamos que, se alguma situaÇão, não prevista neste Instrumenlo, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021 .

,I5. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes DotaÇões Orçamentárias:

ó o
o7

Projêto/AtividadeUnid. O
01

16. D0 FORO

12.122,0003.7.039.0000
Elemento de Despesa

3,3,90,39.00



CO;9iISSÀO DE

tullta No

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que deconerem da

execução do futuro Conkato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14,133t21,

Juazeiro do Norte/CE - 02 de dezembro de 2024.

À

-- 
Márcb PeJ=F?-aSIlva Franca

Ordenadora de Despesas

Secretaria lVunicipal de Educação
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Ao Município de Juazeiro do Norte/CE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024j2/17 .1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuiçÕes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros,
que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto

desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/Íornecer os serviços/produtos especiflcados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Conkatação de serviços a serem prestados na desinsetizaçã0, dedetizaçâo e desratização nos prédios
públicos pertencentes e atendidos pela Secretaria lttlunicipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçôes apresentadas no quadro abaixo:

Item
oool

Eqpe!úicaçqo

desinsetizaçà0, dedetização e des
nos prédios públicos pertencentês e M2 50.4961 54
atendidos pela SecíetaÍia Munacipal de
EducaÇáq de Juazello do Noíe/CE

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAçAO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ: .,,.,...
Endereço
Cidade: ,.

Telefone:

rNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ......,.....,.....

CPF: ........,...,.......
TeleÍone: ..,,...,,e-mail:

DADOS BANCÁRIOS

Banco: .......,.........
Agência: .............. - Conta para depósito:

Titular: ,.,.,

O1qq, MarcalÍúodelo vàiorU1it1ai9 úalorTotalCódigo
20392

tn
os nâ
.alizaçáo

id
Serviços a serem prestad

Total

Local e Data: ,

Assinatura do Proponente



C0,1rtSSÀ0 0E

[r,"la iJo

0

ANEXO III

MODELO DECLARAçOES



c0illrssÀo 0E Ln[AcÀo

;r'r'rPo 7ú[ \^--

A empresa

representante legal, o S(a)
no ,, ,.,, ,.,, ,, ,.... ..... ....... ... ... ... .

DECLARAÇOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024,12.17,1.

, inscrita no CNPJ ([/.F.) sob o no

portado(a) da Cartuir., àu iJuni'orou nl
, por intermédio do seu

, eCPF

, DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de '14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o da Constituiçáo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e lovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormaçóes prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre si Íazem o lVunicipio de
..... através do(a) ... . .............

para o Íim que nele see a empresa
declara,

O Município de .,..,,, Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita
no CNPJiIVF sob o n0 .,,,..,.,..,,. akavés do(a) ............., neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). residente e domiciliado(a) na
Cidade de .........................1..,,.,,.,,.,., apenas denominado de C0NTRATANTE, e de ouko lado

, inscrita no CNPJ/IVF sob o n o

, neste ato representada por , portado(a) do CPF no

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Pregão Elekônico no 2024.'12.17.'1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei

Federal n0, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.17 .1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas do(a) ...... ... ........

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a .......................... conforme especiÍicaçôes constantes
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no
quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contÍataÇão, independentemente de transcrição:
2.2.1 - Íermo de Referência;

2,2,2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2,2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA possrBrLrDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de até ..,,,,.,....,.,,.,,.,,,,..., contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo '1 07, da Lei n' 14J3312021 , ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento,

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - O regime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato,

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

fWo

5.1 - Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual
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CLÁUSULA SEXTA . DO PREÇo, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILÍBRD ECONÔMICO-FINANCEIRO

ó r - o-vator tota oacontratãçáoé oe RS..........(..........................................).
6,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obleto da

conkataçã0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.

ô.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusrvamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão em vigor,

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adrtivo.

6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequâncias incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14 13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arl. 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:

7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4 - NotiÍicar o Conkatado, por escrrto, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertrne à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvársia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14,13312021,

7 .7 - Efeluar o pagamento ao Conlratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada,

7.'1 1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.1 2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAVA.DAS oBRIGAçÔES Do coNTRATADo

8,'l - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcntes da boa e perfêita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaÇÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorÍdade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados,

8,6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos dânos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederars e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual.

B.'10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.11 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiância, pa[a reabilitado da Previdência Socral ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 'Í 16, da Lei n.o 14.133, de 2021),

8,'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 20211:
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8,14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaÇões obtidas em deconência do cumprimento do contrato,

8,'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

obleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1. 124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conkatante;

8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de

regência;

8,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mátodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

9.'1 - A conkataçâo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14J3312021 , en ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiÇão da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste conkato,

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato porordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execuÇão ou

o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento del

9.7,1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.
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9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com correção monetária,
9.'10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ler sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo [/inistério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.
9,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
9.'13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigação, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9,14.'1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei
n." 14,13312021).

9,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaÇões da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiÇão da apólice, carta fianÇa ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheÍro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada,

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10,'l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

í) Praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021\:

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no'14.133, de2021),



üciitssÂ0

Fci'ra N,

10,2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas,,b,,, ,,c,'e,,d,,, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de202l).
10.2.4 - Ntlulta:

10241 'lVoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
ate o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incrso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021 .

10,2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto,

10.3 - A aplicação das sançÕes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÇão integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 90, da Lei no 14,133, de 2021)
'10.4 - Todas as sançÕes previstas neste ContÍato poderão ser aplrcadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 7', da Lei no 14,133, de 20211.

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § Bo, da Lei n0'14,í33, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela

autoridade competente.

10,5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14,'133, de 2021, pa.a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanÇões serão considerados (art. 156, §1', da Lei no 14.133,de2021).
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratânte;

e) A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

10.7 - Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14,133, de 202'1, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 1 2,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10,8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão paÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1ô0, da

Lei n0 14,133, de2021\.
'10,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 202'1).

10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .
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10.'11 - 0s dábitos do conkatado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/À/E n0 26, de 13

de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1 1 .1 - O conkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

1 1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 1 37, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃo oRÇnurHrÁRra
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotaÇão orÇamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposrÇões contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÓES

14,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14,2 - O conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei n" . 12.527 , de 2011 .
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

. . . . . . . . . . . , . . / . . . . . , . . . . . . , sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, § 10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF2

1



REPÚBLICÂ FEDERATIV-{ DO BRASII-

EsrADo l)o CE.\RÀ

MuNtcÍPlo DDJUÂZEIRo Do NoRTIj
P0DER EXECUTIVO MUNICIPA]-

cc,, ssÀo 0Ê

Í:ullta No I çd,

PORTARIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôc sol-lrc a dcsignnçio dos scrlidorcs públicos <1Lrc

cxcrccrio tirnçircs coltchlas à (lcntlal dc (i-,nrpras cl,,

i\lunrcípio pcllnrc l'nrcessos l-icita«itir.,s c (l,.,trlrttos

,\tlmrnistrativ,rs funtlrtncn tack r s n.r Lci lrc.lcrtl tr'

l4.li.l, dc t" n" ',1',,,; ,1,' 2{)21.

O PRIjFEITO DO NILINICIPIO DE JI-I^ZIIIRO DO NORTE. rrt, til,
dc suas atribr.riçr)cs conltridas pck-r r\rt. 72, incis,rs Vll c lX, <la l-ci Orgánica \ÍLrrricip;rl..le (i5 .lt: ,rl-.r'rl

clc l9!)0;

CONSIDERÀNDO as clispt.rsiçircs tla l.ci O, rtlplctlr(n rrÍ n' l'16, rlc I j rlt

março dc 2023, q Lrc insritui l Ccn rrrl clc (.irnrpras dr', Nlrrnicíprlr dc,luazciro dlr \rr rtc, altct ir rt,lt , il l( (lrtÇi, )

dos parágraf<rs l" c 2" cLr ;\rr. 6"1i, rl.r l.ti (-,rmplcnrcnttr n" ll2. dc {)5 ,le iLrlho <lc 2ttll,.nr':rrLr]c.ü' ir

Lcj l:icclcral n" 1.1. ] 33, clc l" de abLil clc 2(l2l ;

RIiSOLVE]

r\rt. l" - DIiSIGN^R os sctliclorcs p(rblicr:s ,rl.,aix,r ir.licrr.l,r. l-,rtlr
tlcscmpcnhrrcrn as tunçr)cs colrclalas i (,entral dc (iornplas rl,r 1\lunicípio dc ]u;tzciro rlo \(rtt(' plrrtrrtr

Proccssos l,icitatririos c Ctrntrrtos.'\(lnrinistriltivos, i,,rnt ltrr rert t irrl, rs nt l,ci lit<ler,rl n" l1.li3, tlt l'rk
abril clc 2()21, nos molckrs aclrantc cl<rlincrclos;

I - IÁ-RA PEREIRÂ DE SOUSA, scrridora 1>Liblicr urtrnrctpul. rn\(slr(lir n(,

cargr> tle plovinrcrrto enr conrissio clc ,\genrc dc Contr'rraçr)cs da (lcntral dc a.()rnplls dr, \lr-,nrtr;,i,,

inrrgrantc di cstflrtura olganizacional tlrr Scrclctirljr 1\'lrrnicjpal clc ,'\clnrinisrraçir.r (Sli,,\l)1, Pltt,r ,rrrrll crrr

liciraçào nr nrocleliclacle pÍctào, na qualidaclc rlc PREGOEIRA;

lI -.-WANDSON DE FRÉITÀS PEREIRA, se n itlor prlhlico rtuuicip',t1.

irrvcsticlo 11() carg!) <lc provirrrcrrto c'rr corlissão rlc Àgcnrc tlc Oontrrrrrçr)cs (lÍl (.c,ltrxl rlc (lcrntprlr ilr,

N,ltrnicípio, integranle cla estrutura organizaciorrirl cla Sco'ctaria Nhrnicipal tlc .\dnrinrsrrrrçrir , 1S l .À D1, pl rr
atr.rar cm licitaçãr.: nr moclaliclacle pregâo. na <lualidatlc de I'REGOEIROI

III - r\ Sra, ANA R-EGIA DOS SANTOS PINTO, scrvidot.r l,tiLlic,r
tnrrnicipal,invcsti<llltocrrqoclcptovimcntocrnconrissàoclc,\[crrrbro<lalrr;uipctlc,\poir,<lcl,icrr.rc,'rLs

r\clministraç:io (Sli.\D), pírr?r ltLrâr cnr ltcit:rçào na nrorhlichclc prcgào, na clrrrlirlrclc clc IllEÀ'IBll() DÀ
RQT]II'E DE APOIO;

I\' - Â Srr. ROIVÂNA AI-VES SANTOS. srn,icLrlir pribltc;r urrrrrrcrlTrl.

irrvesticla no crtrgrt dc provimcnto cm c,rmissàr.r cle,\1cnrlrro da I:qLripc cle ,'\poio tle Licrraçirrs cll (.cntr':rl

Prl;irro Jos,: tieraltlo ja Cn,r. I']rr.,t Drr((1, Ii!uuíúJ(,, \1n, l).,rrr,r (lcnrÍ,
Cl-lj 6i.OtO.('1(-r0, lLr ra ,ri, do lionr/Ct, lollc, (53) Ii('{'.10ó7
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PoDER E,XECUTIvO MIJN ICII,AI.

.);,i0 DE

. 'ra Nc

rlc (lrmpras rlo NlLrnicípir:, intcgtanrc dà cstrLrtura orgunizacional LIa Sccrcraril \ltrnicilr,rl rlr

Âclministraçâo (Sl-lr\D), pât?r âtuar cm liciraçi,r nrr rnorlr i<hclc 1>rcg',io, nl c1r-ralicllclc Jc IVÍEIVIBRO DÂ
EQUTPE Drj APOIO.

r\rr. 3" - llsta portirrirr cnrL;r enr vigrrr rrn.llt.a c]c su;r pLrbliclrçilrr

Prrlricrr r À Ir-rniciprl

,os 25 de jarrciru clc 2024.

()sc ( ;(f:ll(lo .la (.1'urz, cnr .JLrezcrro ,.hr N, rltc, I :s trrcli., r lo (.i rrr.r,

GLÊ DSO
\§\
LLUR Brzpnne

i\'llrNrÉr,Àr.

Puli(io Jo.e CeralJ(, J.r (in,', Pr:,c' t)rr.(u Irrrrrrr«io. s:,r. l.rrrr, Ct nrro
CEP 6 L01(1.000. Iurrrro Jo Norrr:,.(tL, lorre: (88) ]Sú(!t06;



peraDle o Poder Executivo do MLlDicipio de Juazeiro do Norte, com

o encerranento de slu cessào pÀra o Poder E)@critivo do Municlpio

tle Jardim,/CE;

RESOLVE,

Art, 1.. - PÔR TERMO À CESSÃO da Sra, IRANEUDA

LLINA PETROIA RORIZ, servidora pirblica rrunicipal, Matricula

Funcional n'5014, adr»itida ern l'de dezernbro cle 2006, investida

no cargo de provirrrenlo etêrivo de Enleflneiro, cargo conr loràçáo

perante à Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo a rnesura

recomar às suàs lunções perânte o Poder Execurivo do Mrlnicipio de

]rrazeiro do Norte de fornra irnediata.

Art. 2'. - Esta Por[aria entra em vigo. na dara de sua

publicaçâo, encerrando os eÍeiros dâ Portària n" 0267, de l8 de abril

cle 2022.

Pâlácio Municipàl José Geraldo da Cruz, ern Jtrazeiro do

Norre, Esrado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

(l r rN(,\ I r\' \ Ir'L,r rf .

I - IARA PEREIRA DE SOL.ISA, servidora pública

municipal, iflvestida no cârgo de provimenro eÍ]r couissão de Agente

de Conrraraçôes da Central de Comprâs do Mrhicipio, integrànrc da

estnllura organizacionâl dâ Secretâriâ Municipàl de Adm inisrrâção

(SFAD), pan amar err licira6o na moda

de PREGOEIRÁ;

tcha lf
ll -WANDSON DE FREITAS PEREIRA, servrdor pirblico

municipal, invesrido no cargode provinrento ern cor»issào deAgente

de Conmaraçoes da Cenrral de Cornpras do Mrrnicipio, inregrante da

estÍulurà organiarcional da Secretnria Mrrnicipal de Adrninistraçào

(SEAD), para anrar em liciraçào na rnodalidirde pregào, nâ quâlidâde

de PREGOEIRO;

III - À Sra. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, servidora

pública mtrnicipal, invesddâ no cargo de provinlento err conrissão de

Membro da Equipe de Apoio de Liciraçoes da Central de CoLnpras

do Municipio, integranre da estrurura organizâcionâl da Secretàrla

Municipal de Adminisnaçâo (SEAD), para anrâr ert licrtacão na

modalidade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

ATOIOi

IV - ÀSrâ. ROMANA ALVES SANTOS, servidora pirblica

municipâ1, rnvesridà no orrgo de provimeno enr cor:rissào de Mernbro

da Equipe de Apoio de Licitaçôes da Cenrral de Cornpras do

Mrrnicipio, inregrante da esrruRrra orgânizacional da Secretari;r

Municipal de Adnrinisrraçeo (SEAD), para aruar em licitacáo na

modalidade pregào, na qrralidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO.

ridâdÕ

I'Jif r.ll, ) ]\l NL( ]l\]

PORTARIA N" OO8?, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispóe soLre a designação dos servidores

piülicos que exercerâo tilncôes correlaras à

Cenral de Conrpras do Municipio pe!ànte

Processos Licirarórios e Contraros

Adurinistrarivos Írrndamenrados na ki Federal

n" 14.133, de l'de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JL]AZEIRO DO

NL)RTE, no uso de srras atribrriçôes conÍêridas pelo Art. ?2, inclsos

Vll e lX, da Lei Org.ânica Mrrnicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÁNDO as disposiçôes da Lei Compleurenrar

n" 136, de 23 de rnarço de 2023, clue insritui a Cencral de Corupras

do MunicÍpro de Juazeiro do Norte, alterando a redaçâo dos

parágratôs l" e 2" do Art. 6'8, da Lei Conplemencrr n' 112, de 05 de

julho de 2017, em atençao à Ler Federal n" 14.133, de 1" de abril de

2021i

RESOLVE

Arr. t", DESIGNAR os servidores públicos abàixo indicados

pâr[ desernpenharem âs firnçÕes correlàràs à Cenrral de Cornpras do

Mtrnicipio de Juazeiro do Norte perante Processos Licitatórios e

Co n tratos Administra rivos, Íir nda r»encados na Lei Federa I n" 14. 13 3,

de l. de abril de 2021, nos rnoldes adiante delineados,

Art. 2" - Esra portarrâ entrà errr vigor na dara de sul

publicaçao.

Palácio Municipal losé Gemldo da Crtrz, em.luazeiro do

Norte, Esrado do Ceará, aos 25 de janerro de 2024.

( j, I t\,)\ I r\Í. ll, ..i n,, \

l'r'r r.. r ., \1 ..r, ; rr

PORTARTA N. 0088, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exorleràcào do Gerente

Financeiro da Secrerarra de Educaçio do

Munícipio de Juazeiro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO Dts JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de sLras arribuiçóes confêridas pelo Art. 72, incrsos

MI e IX, da Lei Orgânica Mr.rnicipal, de 05 cle abril de 1990;

CONSTDER NDO as disposiçoes da Lei CompleLnenrar

n" I12, de 05 de jullro de 2017, que d ispoe sol.:re e esrrumra firnciolul

03JUAZEIRO OO NORTE€E, 26 OE JANEIRO DE 2024 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
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JlErtí0J!4ryiqEEl,ustplqgsoom.mz MvWt
ASSESSORIÂ ruRIDICA
pREGÃo Er-ETRôNrco N" 2024.12.r.1- sERvrços DE pETETrzÂçÃo - sEpuc

J0oy§s,lt0c

OE

Foha No

PAREcER yunÍoIco PRELIMINÁR.
DIREITo ADMTNISTRÂTrVo. LJCITAçôES
E coNTRÀTos. pREGÃo rlptnôr.nco.
LEGISLAçÃo epucÁwr" LEr N'
14.Í.3,3/n2\ INSTRUçÃo NoRMATrva
SEGES/ME N' 6s/2021\ rNsrnuçÃo

rNsrnuçÃo NoRMATTvA SEGES N'
ss/n!2. ervÁr,rsB ;unÍorce pnÉvn oo
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DrRETRrzEs. RECoMENDÀçôES.

r; neurómo

Trara-se de parccer jurídico, à úa de solbitação enqminhada pela Comissão
Permanente de Liciação - CPI. parâ arrálise e emissão de porecer jurídico pelimirnr acerca da

reguleridede da fase intema do Processo Administradvo que tem por fiDâlidade a contraração de

serv(os a serem prcsados na desinsetização, effiz:iao e desr*izaio nos pédios públicos
penenceDtes e atendido pela Secreuria MuniciFl de Educação de ;'.'";ro do None/CE, mdiante
liciu$o púlica na modalidade pregão, em sua forma eletônica, confonne justificativa e

especificaç&s corlstânes do Termo de RefeÉrrcà e sêrs arlexos, rrdiante liciação públice, ne
modalidade pregão, em sru forma eletrônica.

Recebemos os autos no esado em que se errontrem, mediante encaminhameno de

soliciuçâo dnigida a esta Assessoú Jruídica pelo qrul procedemos à sua análise e elabonção de
Parecer Jüdico Preliminar.

Esa é a sínrcse dos fatos que vinculam a consuha-

2) PRELIMINARMENTE

Ormpre esclarccer qu€ a present€ manifes'ação limiur-se,á à dú/ide estdtanente
jurídica, ora pÍoposa e, eos especos jurídicos da rlatÉia e de regularidade forrnal do procedimento,
abstendo-se quanto ílos aspectos tÉrcnicos, administrativos, econômicofirnnceiros, bem como a

revisão e conÍerêacia de cáiculos, fórmlâs ou indicadores, ubelas, tecnicas de avdiação ou medi$o,
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'E.MENIÂ: CONSTTTUCIONÂI. ÂDMINISTRÂTIVO. TRIBUNÁI DE
@NIAS. TOMÂDÂ DE @NTdS: ADVOGADO. PROGJRÁDOR PARECER
CF., aÉ 70, parág. fuico, art. 71, tr, aÍr. 133. t ci ao t.906, de 1994, aÍL 20,§t3o, aí7o,
art 32, ert 34, DC
L - edrcgado dc cqrrsa cstul çc' cho'-,lo 1 opioar, oíercce
contraação dictl sem ticia5:o, caiame irerpreaça da bi das lrcitações. Preteosão
do Túud de Comas da lloiâo em rcqoosabilizar o advogado solidariacrre com o
..lmini<taá^r qu6 /6fiiu pcla com-ra$o direta: iryosibililade, dado que o palcer
oão é a:o adoinistrtivo, scado, qualdo Erito, ato de ,.lmini<ü,Éo coosúive, que

úa a idormr, clucidar, sugeú providêacias ..1-ini.t.atir"as a sereo estabehcidas nos

atos de administração atisr. Celso ÁítôÀio &rndêi!â de Meüo, '.Curso de Dircno
Âdoinistrativo", Mdhciros Ed., 13' cd., p. 377.

tr. - O advogFô socmc scá civilmcuc rtsponsável pclcrs daoos çausado a scus

cliemes ou a rcrcciros, sc dccorretes de erro grave, inescusável ou de ao ou omissão

prmicaô com culpa eo seniô lergo: Cód Gul er.- 159;ÍÀ t906/94, a*- !2.
Itr. - Mandado de Seguraoça deferido."

Ponanto, passa-se à an4lisg dos âspectos Í€leciooados às orientações jurídicas on
peÍquiÍides, sem pÍ€iuízo de firures provocaç&s a esta unidâ& .iwídLa ou a Procundoria C,€rel do
Município, sobrc ponto específico ou geral

3) FINÂIIDADE. ABRANGÊNCIA E DIRETRIZ DO PARECERJUÚDICO

OELIctrAçÀO

bem como realizafro de aúitoú dos atra arlnini<uztivos, e oúros asp€ctos alheios às ambu(ões e
aos conhecim€qtos tecnbos da frrnção de pareceúa iurídico e à ornns questões nâo ventiladas ou que
exijam o erercício de couveniêncà e discricionariedde da Administnçio e das agtoridades
compet€ntes sobrc a definição do objeto e da rclhor menain de atender à necessid,de púlta e da
coilÍetâção pÍet€ndidÀ

Ressala-se, que o paÍec€r que se segue é rErirnEnre opinativo, não vinculando o gestor
à sua decisão, conÍorme se extrai do iuJgado pelo Supamo Tribunal Fedenl no lúndado de Seguãnça
no24.073, rel Ministro C:rlos Velloso, in veóis:

A emissão dcsrc garccer não sipifica endosso âo méÍito edninisrâtivo, tendo em úta
que é relativo à área iüdica, não adentnndo à coryetêncie técnic: da Adninistração, em atendimento

à recornendação da Consuhoú-Geml dâ Uniâo, por meio das Boas Púticas Consultiva - BCP n" 07,

qud seja

"O Órgeo Consultivo úo deve emiú cnnifestações conclusius soble temas não

iuÍídiaos, tais com oe técaicos, oá-i"iot-tivos ou de coqveniêncà ou oporurnidade,
sem preiuízo da possibíidadc de coiú opiuifu ou fazer rccocndasões soh,rc tais

qrrcstõcs, apomardo tretrr',sc dc iúo disctiçiotÉô, se aplicável Adcmis, ceso

adcnm cm questão jurídic. quc possa t r rcÍlexo signific*ivo em aspeçto técobo dlve
alDmar e eschÍrcer qual a sinra$o iuídkâ csistlúe qtre auoriza sua mnifestação
oaquclc ponto."
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I*sse se.ri.lo, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do assistente iurídico, que este
partcer úa estatrleccr "-o diÍetÍiz de l"gúd"d. e do prcce,il".nto licitaúrio referido, para'fins de
atendimento ao anigo 53, caput e § loe § 2oda l,ei n 74.1$/ 2021, cortonne abeao:

'ArL 53.. Ao fi!.l da fu€ gtparaúria, o gocesso ltiraúrio seguiá
pe! o órgão & asçessoracmo iuídico da AdsúúEãio, quê
rtalizará conrolc pÉrio de leealidade oerli-nt :nilkç iuídica da
comlta$o,

§ 10 Iú elabonio ô parecer furilico, o órgão dc essessoracmo
iuídico de ÁdeinissrÉo deruá
I - aprcciar o processo lictaúrio codore crirerios o§ctivos
pÉvios de auibui$o dc prioridadc;
II - rcdigir srn uaifesa$o eo lioguagem siryhs e coryreensível
e de foroa clan c obietirr+ com aprtciado de todos os elercros
ináiT.núvcis à courração c con erposif,o dos press.rpostos de
faro e de direiro brado cmcoasilcração oa arÉlisc juriüc{'

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prario de legalidade se dá
em funsão do exercício da competência da anáJiee iurldica da futura contmtag,io, conferindo
um noÍt! iuídico a ser seguido.

De fuo, ÍecotrEnda-se que as especificâções récnicas contides no pÍ€sene pÍocesso,
inchsive çarto ao deulhamento do objeo da co Íatâçâo, suas cancteúticas, reqúitos e aveJir$.o
do preço estimado, tcnham sido regularmente determinadas pelo setor compet€nte do órgão, com base

em parâretros rccnicos objetivos, pârâ a Eelhor corcecução do interesse púlico. Igualrrenrc, se

pÍessupõ€ em Elação ao exercicio da competência discriciooária pelo órgão assessorado, cuiâs decisões

devem ser motivadas nos autos.

Incunbe, a câdâ um destes obsenrar se os seui atoa estão dentro do seu espectro de

competências, e de reguhridad€ formal, bem com o cumprimnto dos princípios noneadores da
administnção prública em respeito ao princípio da segregação das fungõee.

4) po ESTRTTO DEVER NO CUMPRTMENTO DqS PRrNCÍPÍOS OUE
REGEM A LICITÂçÃO E AÂDMINISTRAçÍ,O PÚBLICA EM TODÂÂS
FASES. DAVEDAÇÃO DÀ RESTRTçÃO DO CARATER COMPETTTTVO
DOCERTAME.

Súe,se qrr o pÍocedinEtrto liciuóÍio deve ter cuÍso e ju.ltemeffo com estria
observância aos princípios bâsbos da Igualdade, da Púlicidâde, da Probidade Administrativa, da
Vinculâção eo Iastrusrffo Convocaório, do Julgamento Objetivo, de I-egalidâde, da Impessoelidade,
e da Ltonlidade, dentre outros, previstos no ârt 50 Lei de Liciaç&s e no qrput do ar.- 37 de
Constituição Feded conforme os dispositivos, unão ujanoc

"Ârt. 5' Na apücação dcsa l,ei setão obsetrados os pincípios da legalidade, da

ispessolidade, da oralidade, da pb[cidadê, de diciêlcà, do imercsse públi"o, d.
plrobiÍlâde ",IÉi.nuetivq de iguâldâd€, do pleDejacrto, da transperêri+ ü efuitác,
da segr€gaão & ftEçoes, da mtirz$o, da vinculaÉ> ao edital, ô
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É'he ilo

c0ilssÂ0
çÂo
I

"AÍ. 37. Á .drliÀistlrfo pública direta e indirea cle qudquet dos Podetes dr Uniâo,
ôs Estados, do DistÍiro Fcdcnl c do NúDi+ios obedeccá aoo priadpio,s de
lcgdidâde, iry6s@üda&, mrali&de, pubücidade e dciêEi4 e, aobéo, ao

seguinte."

Segue úaixo dguos eremplos de decis&s nesse sentido, extraídas da quarta edição do
manual Licitâções e contraros, púlicado pelo póprio TCIJ, rclacionada ao canáter ilhito em restringir
o caráter competitivo do cerum:

Nota-se, çe cumprindo o que se encoffrz d€limiado nestes princípios o
obietivo da lei
rada inclusive enqrradm como atos punidos perante a bi de anúomrpção e crircs aplbáveis uo
âmbito do processo licitaório e no cuÍso contretual

Ponanto recomenda que rcda a consm4âo dos atos e sua condr4ão nâo deve restringir
indevidamnte o caráter competitivo do cename.

obiaivo, da segu-rog jurídic1 cla razoúiüdade , da coryctitividadc, da
proporcbrliüde, ü cllrfuÀq da ccom-iç'i{^dç e do descsvohicco qcioql
sustemáv{ arsio coo es dbposi6cs do Decretoki n" 1.657. de 4 de setembro de
1942 0-ei de Imroduio is Noroas do Direito Bresile iro)."

"1. ÂórdÃo 539/2(/i7 - Pb!&b (Suo&b). É iacoostiruciooal e ilegal o
cst bcbcimo & cdgêDcils qw astriuiam o canárcr coryedrivo dos ceracs.

2. }rótüo 112J2007 - Plcrúio (Suuúrb). Dcvem ser cvitadas exigêlciâs qu€

cooprouEt .Er o caráter coqetitivo dâ li.iFç:^. A licitasão deve ser processada e

iulgeda em esrrira conformidade coo oc pri@ios túsicos.

3. Acóldâo 110/2007 - Plc!ário (SuuÉrio). Ás erigê".ns editálôsims devcm lioitar-se
p nínim leccssário pa.a o cuopÍiffio do objeo lbitaô, de mdo a evitar a
testrição ao crráter coopetitivo do ceraoe."

"Árr 18. A fasc peparatóú do proccsso üciatório é caracrcrizada pelo plaocjamento e

dcvc coryaribilizar-sc com o plauo dc corr*asões aÃual de que traa o inciso MI do
capu do an 12 d€st1 Lri s€ryÍ€ quc claborado, e com o lcis org.mcrárias, bcm
com abordar todas as coosllcrasôcs úcaicas, crcadoÉgbes c dc gcstão que podcm
ircrfeú oe comataio, coryceodidos:

I - a descriÉo da ncceridade da cotraraio Íundacnada em esnrdo técaico
pclimin,í qu€ ceÍad!Íizr o ineas!€ Fúblico eqvohido;
tr - a defia!$ do objcto pera o arcodicmo da acrssidade, por cio de term de
reíaÉocia aoeproito, projcto tÉsico ou proito ceerivo, cooÍorc o caso;
III - a deíinido das coadiçõcs dc exccução e prgaoemo, das garrúiâs €Eigides e
oÍertadas e das coudiçõcs dc rccebicmo;

5) DA FASE INTERNA

O anigo 18 e incisos da Lei no 14.133/2021, disciplina todos os eleÍrrntos que devem
ser comprEendidos nos elÍos do prcceso liciaório, senão vejarns:
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lV - o orsamo estimdo, com as çoryoições dos prcçc 'riliráos par1 5p2

foroação;
V - a úbonção ô cdital de licitação;
VI a üboraio dc EinÍa dc cocnto, quaodo Deçessâia, que cousará
obrigatoriacme cooo elso ô edital d€ li.iF!:^; .

VII - o rcgic dc foraeci**o dc bcos, dc prcsta$ dc scrviços ou dc crecuio de
obns e serviços dc qeoharb, ohscrvrdos o potcnció de econooà de escala;

VIII - a mdalidade de lic't-t'o, o cridrb de iultacúo, o odo de disprra e a

adcquação c cÊcjêrà da form dc combimio desses paáetros, pen os fios de
selefo da plopostâ apta r gerar o csuhado de comrataÉo nais wanajoso para a
.qdoinistraÉo públ;c+ considendo todo o ciclo de viJa ô objeo;
D( - a mivaio circrost Dciadâ das condifes do ediEl, tais com iustificcitr de
edgêDciás dÊ qrralificação técoica cáL''r. indicaçiio das parcelas de mior relevâocia
técaica ou lalor significaivo ô oblcto, c de qrulificaçli,o econômbo firenccir4
iusüicÍivr dos crit&ios clc pomuação c iulgrrúo das propostas técnicas, oas

liciuç&s com iulgaoeto por clhor técnica ou tÉcnica e preço, e iu*ificrti'ra das

rcps pertiocnes à perticipaçio de cryts:s cm coasórcio;
X - a aoálise dos riscos quc porsan conrpÍorrEtcr o suc€sso da liciação e a boa
exccução comatrul;
)O - a otinio sobre o omo da divulge,fo do or§a*.'o da lLitaSo, ohcenndo
o an. 24 devta LcL"

Desu forma, é recomeodeção que os eúos do pÍoc€sso estcjam devidamenrc irslÍuídos,
arcndendo as exigêDcias mínimac legais, frcando evidcnciâdâ a sokão mais adeçada pan at€ndimento
da necessidade pública-

6) ESTr.rpO TÉCNTCO PRELTMTNAR

No qr:e toca âo esüdo dcnico, é Í€cometrdável o seguimento e cumprirÍEfto ao que

dirp& o aÍL 18 § lode bi de Liciações e Crntntos e dos Anigos 16 a24 do Decreto Municipal no
906/2023, qrr regulâDenta a metéÍie, ÍEssatvedos os casos dispensáveis esabelecidos no §3", ax m

"bt to L4.111/21

§ 1" O emrdo téorico prelimioar a qrr se rcÍere o inciso I do caput cleste anigo dcveá
evidcnciar o problcoa a scr rcsohrido e a sua clhor solr5âo, dê Eodo a peruiú a

rvaliado da vióilidad€ técoica c ccoómica da comaafâo, e coreÉ os seguimes
elecros:
I - dcscrüÉo da mcssitadc da cocrtrfâo, coosidcndo o ptoblcs a ser esohddo sob
a pcnpectirz ô incrcrsc Eúblico;
tr . dconstr+ão da pevisão da corraaçâo oo plarc dc cotrrtaçôes aorat seryre
quc ehbondo, dc modo a iDdicaÍ o scu "lioh-*mo com o plaeiamo da
Adoini*raão;
Itr - reçisitos da com'atação;
Iv - esti@tir,ás das quanidades pen a codratâção, d4s ruórias d€
cálculo e ôs doçrrrúos que lhcs dâo supott , que considcrem iterrdepeadêocias
con orÍras comad6, dc oô e possibilitar ecoaomia dc cs-l^;
V . lcvaúacúo dc crcado, quc coosiste m aoálise des alt€m*ivÂs possívcis, e

iustificariva úcaica c ccoómica ü escolha do tipo de solução a comataç
VI - cstimtiya do yúr da comralfu, aco-f.h-da doa proços uniúios rcfercaciais,
das mmórias dc cálcllo c doo docu.cnos que lhe dão suporte, que podeáo coosur
6" -oe .l^csifia1ô, sc a Aduinistnção optaÍ por prÊseírár o seu sigilo até a
colchsão da EiFfão;
VII - &§cdção ü soluio com um todo, iochsive das exigêlcias rclaciolader à

'-^.-fc e à essi:têacà técaica, quoô for o eso;

Página 5 de 14

*. -_-. -t



r.. -- .*

c!ilssÀo

ESTADO DO CEAú ,:,,lta No

PREFEITURA MUí{ICIPAI DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/OOOl-14

VItr - fustiíi:atirrrs para o parccla.cmo ou oão da comnu$o;
D( - demlstr*ivo dos rr.sultados pmeodidos errr retnDs de eçoaomiçidadc e dc
*lh^r aproveitacno do rççursos hlu.rcs, utcriú c fisnccirc dbponivcis;
X - p,rovltêocias e sslttr adoadõ Fla AdeioistÍasâ,o prwiarúe à cclcbnio do
comreto, ioclusivc qrumo à capacita$o de servidores ou dc eryrcgados pera
fiscalizeção e gcstâo comrtua[
XI - comraaÉe; corrtJms c/ou imedcpcodcccs;
Xtr . dcscrido dc possírrcis iryactos aobic'r^n e rtspcctiras ncdidas oitigadoras,
iochídos Íequisitos dc bairo coosuo de eucrgia e dc ouros rccursos, bcm coo
logística rtrrcrsa pan desfazi"-.to c rccidagem de beos e rcfuos, quaodo aplicáve[
XItr - posiciooacco conch.§ir,o sobrc e adeqrn$o da cotraa$o pan o
etcodicmo da occcssidadc e que se &stioa-

§ f O cgtudo Écaico prclininrr dcrvcrá coaer ao mcne e cllocoto prwistd
nor iaciror I. fV. VI. VIII c XIII do § 1' dcrtc etti8o c- quendo oÃo contcmpler
oo dcmrir dcmcntoe prcviator no rcfeddo perágnfo. apreeentar m devider

iu!Ê!,§rÉc!6.
§ 3" Em rc teando dc crtudo tácnico prdimirer pam conrereção dc obras c
rcoigor comuar dc cogçoheria- rc dcooartreda e iacxiatêncir dc prciuízo pata
e afcrtlo doo Dedrõee dc dacnpsrho c quelidedc d.meiedor. e espccificaçõo
do obicm podcrÁ rct rcdizrdl eDco.u cm tcmo dc ttfcrêncil ou cm proicm
bírico. dirpenradr e eLbotefâo dc pmictor.'

'Decrco Municipal n' 906/2023
Arr 17. Em âobho "n'ni.tt, a obriget'o de ehborar Esruô Tfuco Prdimioar cabc
à espectira Secrcuria imercssada la comatação, ressdvaô o disposo no an. 18.

^* 
,t. B- 3-5fto -'+.Íd, a elebonsão ô Esnrdo Técabo Rclimilar scÉ

I - facutada aas hipócscs dos incisos I, II, VII c VItr ô an 75 e do § 70ô art 90 da
Lei no 14.133, de 2021;
trI - dispcrcada oa hiÉtcsc ô inciso m do aft. 75 da lei o" 1a.133, de 2021, e ws
casoa dc pronogaçõcs ôs comrarc dc scrviços e foroecicros comíuuos.
&L 19. O ETP deverá evidciar o pobhu e scr rcsohddo e a clhor solu$o, dc
oodo a pcroiü a avaliaçâo d. vàUlidâde dcoica e ecoúuica.
AÍt 20. O ETP daretá cataÍ "liÉh^á^ com o Phao dc Cootntações Aura[ alem dc
ortrq iosuucros dc phDjarúo da ÁdEiristnção, $tando elâbondos.
Aft 21. O ETP scá elabondo cotriultacrc por scwidores da área úcaica e

n:quis;^m. q* tu"od" houver, peh equipe de plaacjauto cla cornração,
AÍL 22. O eshdo úcoi.o pÍdimiru dcvenâ cotÍer ao EDos o elemos previstos
oos inciso I, IV, M, VIII c )<Itr do § 1" do .Íigo lt da lÁ 14,133/2021 e, quaoô
oão cocerylar os dcqis cbcnos previstos no rcferido parágrafo, .prEserrÍâÍ as

devidar iuÍiÍlxtilas.
Art 4. qEodo da clabon$o do ETP para a conrução de obrrs e serviços comrot
de eagcúrria, se dcmnstnda a ircxistência de preiuízo pera a aferição dos padrôes dc
dcserycqho e qralidadc alEÊiad6! . do obicto podeá ser rcalizada
eFoar crrr tero dc reíqêria ou cm goico tárico, dispcosadâ a elaboraçâo dc
proleos, cooÍorc disposo no § 30 do an 1t da Lri no 14.133, de lode abril de 2021.
ArL 24. \la elabonfáo do ETP, otrcrrer-seá corc perâuetro ÍDnrtativo, rro que
coubcr, o disposto ou Iosur+âo l{ormiva - SEGES o'58, de 8 de zgosto & 2022 b
Ministério da Economia."

É imponantc evitar falhas na elabonçâo do ETP, uma vez que podeá resutar em úco
de anulação do cename via dccisão do trüunal de contâs ou iudicial, conforrre se exrai da decisão do
Tribunal de Contas do Esado do lvhro Grosso do Sul n" 760/2024.

7) pa pEFrNrçf,o po oBIETo
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Recomeoda-se por carnela geral gue se evirc defint objem, que esteja incluída em
objeto de cotrtrüo ao qual possui maior arylinrde, de modo a prwenir a instauração de liciaçâo e
contratação, com o Ersrno objeto de contrato vigente pirâ os nresflros destinatários e eqüparrntos
púlicos.

8) TERMOpEREFERÊNCrÂ

O rcrmo de refeÉncia" deve segrrir o anigo 6o, inciso )Ofltr, senão vejamos:

9OOü - rcruo dc reÍcrêocie doql*.'o rccssárb pan a coú.ração dc btos e
scwiços, quc deve cocer G seguiú€s p4árEos e elemos dcscririroc:

a) definição do objco, iucluidos sua aarureza, os quarit*ivos, o prazo do coutrato e,

se for o caso, a possibiliúdc de sua pronogação;

b) frradercutaio da comnusio, que comiste oa rderêrcie aos esnrdos úcoicos
preli-ino"cs corcspoldÊlrês oq quando do for possível divulgar esses estuôs, oo
e*rato das panes çe lâo comivercm idoroa5ães sigilosas;

c) descrição da solufo coo um todo, corsidcnô todo o ciclo dc vida ô objao;

d) requisnos da comruSo;

e) odelo de exectção do obieto, çe consiste na defiai$o de coo o correto deverá
prodrzir os rcnúados pmcodidos desde o scu idcio até o seu encerra.cco;

0 @dclo de gesúo do coúfirto, gE descrcwe com a sccrdo do objeto seá
acoryaohada e fiscalbü pclo órgão ou "d,{^de;

g) cÍitéÍio,s dc Edição c dc pagacno;

h) foru c criúios de selcção do Íomecedoc

! estimiras ô u.lor da comaa$o, acoryeohadas dos preços uniúios rcÍcrtnciú,
&s EEóÍi.s de cálcrb c do doçucroc qrJr lhc dão srponc, cont os paÍâ.cros
uiüzadoc para a ohcngão doc preços e Fn os rspectivos cálculos, qrrc devem colsrar
de documo separado c classificaô;

; adcquação orçacúáÍie;

e) PREÇO ESTIMÂpO:

Este ópico é inponante pârz eütar qrre o c€rame incorra em sobreprego ou
supcÍf.turamento, corrceituados no anigo 60, noc LVI e LVII:

'LVI .- robreprcgoi prço orsádo- pcla liclâção ou coffÍâtâdo eo ra.lor
expÍ€ssiva-@tlt€ srpcrior aos preços rcfercrcieis de crcado, seja de apeoas 1 (un)
itco, sc a licita$o ou r corratat'o for por 1lrtços uniúios de scrviço, seja do ulor
gbbal do obiro, se a liciaio ou a corn*aio for por rareÍa, cqzeiada por proço
gbbal ou eqreitada imcglzl, seoiiú€rlld. ou iúcgrâd..;
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segunt€s:

LVII - supêÍfeturlmcnto: dâlo provocaô ao ptrinôaio & Admidstn4ã{r,
caractcrizaô, emrc ouns sioações, pon

d neafuao ae quaoddâdm srrycriorcs à dcivacme exccr.uadas ou Íomccidas;
b) deficiêEciâ Eâ secuçâo dc obras e dc serviços de eog€ohdia que rcsulte em
diminuição da su qulidadc, vida ínil ou seguraoça;

d ahendes oo oÍsarcdo dc obres e de servisos de eogenh.ria qüe qrusern

dese+iÍbrio ecooônbofinarsiro do çomrato em favor do comnrado;

$ ortns aheraçôcs & cÉrsulrs fioareiras que tctrm rccctireros comranrais
distorÉo ô clorcgteu fi5lç6,Ê*e"o, pronoge$o lniustiÊcada ô

pnzo cotran al cout eustos adLboais pen a Âdobistre,Éo ou rtairstc iEeRfu de

preçosj'

Âliado ao fato que se trata de obietivo da liciução, perseguido pelo anigo 11, III:

"Art 1 1 . O pÍocÉsso licintório rcm por objetivo:

Itr - evit r coffirtaçôc com sobn?rcço ou com preçoa oaniÍestaeme inaequíveis e

§up€Ífebri.Íoento oâ eÍccução dos cootatos;"

Recomenda que a esdmativa do prcço emja alinharl' iro que Í€za os aÍtigos 23 e

"Atr 23. O valor previacme cstiedo da comaação devcá scr coryaúvel com os
valores prxicados pelo crcado, coosideraôs os pÍ€ços coDsteÍúes de baocos de

dados pr6blicos e as quatidades a seren coffiÍâdas, ohoenredas a poteocial ecooomia
de escela e as pecllbridadcs do locd de execraão do objeo.
§ 1'lü pocesso licitaório pan aquisifir de bers e comaração dc sewiços em genl,
cooÍorc rcgulacao, o ralor cstirô seÍá d€fi!ilo com hase oo clhor proço
afcriio por cio de uliza$o dos scgüúes perâEtro§, adotedc de form coobimda
ou do:
I coryosiÉo dc crsto uniárioc nEtDrts ou igüâis à rdiâE do it m
corrcspou&me oo peiacl pore coosuha de prEços ou rc baaco de prcço em saúde

dispooíveis oo Porul lqciooal dc Coruções Bública (Pl@;
tr - contrauções sioilercs íciras pcla Adeiobnação hública, em exeorção ou
couchÍdas oo pcódo dc 1 (uo) aao amedor à data da pesqúa de preços, indrsive
cdiaote sistema dc cgisuo d. p-çou, ohserrado o íodicr de anulização de preços

corcspoodeme;
Itr - rtilizaçâo d. dados d. paquisa prtrlicada eo mídâ especializad+ d€ tab€h de
refcrêocia Íormlmcnc rprorade pcb Podcr Excqrrivo Ícdcral e de sfios eleuôoicos
cspecializados ou dc donúü arylo, desde $E comeobao a daa c bon de acesso;

IV - pcsquisa ditlte coo ro oíoimo 3 (trà) foraeccdoc, ocdiane soliciaio Íorml
dc cotaio, desde quc scia apas.r+'a' irstificariva da cscolha dcsscs fomecedorcs e

que do tcobao siô obtidos os or§.rlEltos com uis de 6 (seis) rces de

arccc&ocia da data dc din&ação do di.al
V - pesquisa na base oaciond dc notas fiscais elehônicas, oa forua de rcgulareoto.

§ 2o No processo licitatóó para codraÍação de obres e serviços de eogetrhâÍia
conÍorrc regulareoo, o Elor estimdo, acrtscido do percemual de Benefícios e
Dcspesas Indiretes (BDÍ) & nfcrÊncia e ôs Eocargos Sociais @S) caUrveis, seá
dcfinido por rcb da dlizaçâo & pctâffiros m seguimc orrdcm:
I - coryoslfo dc custos uoiúios '*cs ou iuais à rcdbla ô iam
corrrspoDdeúe do Sistce dc Grsos Refeaaciais de Obrrs (Strc), par2 servisos ê
obres de idreestnntr de mosportcs, ou do Sisrcoa lüciooal de Pesquisa de Grgtos e

Í"di"o d. C"^úuio Gul (Siiapf, pan as denab obras e scrviços dc eryeobaria
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tr - rtilização dc â.d^s de pcsquisa publicada cm uidia apecializada de abela de

rdcÉocia forrl.mc agouda pelo Poder Erecrrivo fedenl e de sfios clctrônicos
espccializados ou de ônínio arylo, dcsdc quc comeohao a daa e a hora de acesso;

Itr - comrarações simihes fcies pclâ Adqúütuasfo Pública em ercclio ou
conc.hrídas no pcíodo de 1 (uo) aro amerior à daa da pesçisa de prcços, obsenaô o
íaáice de atuaüzeção dc preçc contspoodene;
IV - paquisa e base oacbrl de lcner fucais elctóoicas, aa Íorm de

§ 3'Nas comraações rtaüzadas por Ivfunicípios, Esados e Disuito Feded desde Ere
lâo euvolsa.o rcslso da Lhião, o vabr previacre estimô da comrataSâo, a que

sc rcíerc o ceput destc .Ítigo, po&á ser definiô por rcio da uilizaéo dc olrros
sistcms de custos adotados pclo cspectivo cne fedentivo.

§ ao trla comu5õcs direts por ou por dispensa, qrnodo não for
possírrcl cstimr o welor do objco na foru esrbclecida aos §§ 10, 2o e 3o deste anigo,
o cocraado dcverá coryrorar quc os ptrços cstão em cooformidade
com os praticados eo contraações seclbames de objetos dc csm latuÍ€za, por
cio da apuemrSão dc aotas 6scais e-iri.l'" Fnl ouüos coorrzrrncs rc pelodo de
ata 1 (uE) ano a.rerior à dera da comr*açâo peh edoinistratro, ou por ouro ocio
iôeo.
§ 5" l.lo pocesso liciatório para comu$o de obras e serviços de eogenharia sob os
rcgie, de comraaio iregnda ou seoi.icegnda o rzlor estimdo da comratação
scá calcubô oo rcros ô § 2'dcstc anigp, acÍcrcido ou oão de parcela refereme à
lturnen$o ô risco, c, seEple quc Decessário e o ameprojeto o permiú, a estimiva
dc preço será bes€âda cE or§.ffio sitétbo, balizaô em sisteu de clsto definido
ro iociso I ô § 2' dênc aÍtigo, &wodo a uilizaçâo dc r@dol iâ ergcdia ou

e dc araliaSão aproximda boseada em ouu'es sioilares ser
cscrsada à frádcs ô erytecudirúo aão srfrcicmccmc detalbadâs !o
areproieo,
§ 60 I\e hipotesc do § 5' dcstc anigo, scÉ cldgiô d6 lbir.ces ou coÉ.Íâdos, tro
orsa.EEúo que corrprrtlcr suas cspectivas propostas, no dr:i.oo, o csm nível de
d6r^lh-ma6to dq qtç.o.írto sintétrco refeddo no rnenciooado panígrafo."

Orbnto também que não seja procediô a paçisa de mercado erclusivarnente iunto a
pot€nciú fomecedores ou prcstedorEs, por ser una pática que podeú incorrer em sobrcpreço no
oÍçamento do cenaDe, conforE acordão f 3569/2023 da 2'turma do TC:I-I

:i{i

Os yalores de rcfeÉncia devem ser ÍEelizâdos com bíse em tab€lrs oficiú de valorcs
pâre padÍonizar e Í€fercnciâr aspec@s específros relacionr.los custos ü
xilda&/ senko/ insumo/marcrial, e outÍros clstos a seÍem Í€alizades.

10) pÂ MoDALTpApE DE LTCTTAçÃO. PREGÃO
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Qrano a Eodelidade e ser adotâdâ, obieo da corsulta, rnosmr-se adryuada desde çe
se verifiqrr çe esteia em simouia com os anigos 60, inciso XLI,28 e 29 pâÍágráJó'iinbo da lei n"
14.133/2021,@ndo adour o pregão para aquisiçâo/contraação de objetos para aquieigão de beng
e seniços comuns que possuâm padrôes de desempeúo e qualidade que possÍrm ser objetivarnente
definidos pelo ediul por oeio de especificaçôes rsuais de rcrcado, ax r.r:

9(LI ' prcgão: odaÍiüdc de li'iFf:ô obÍigúóú pare equtui§Io dc bens c rcrviçog
cooune. cuio criério dc iulgenento trodaÁ rct o dc acnor ptcto ou o dc maiot
dcrconto:"
'Arr 28. Sâo oodalidadcs de liciação:
I - ptegão;"

'Art. 29. A concorrêocà c o ptgão scgrrm o riro ptoc4ditreúâl co[lrsr . qu€ se

afcre o an 17 desta I-ei adourdo-se o incSto ccmlrr quc o obicto pocruir

ParágraÍo úaico. O pregâo Dâr, se aplica às coueataçôes de serviços úcnicos
espccializados de oaturza prtôminarccme imelecuul c de obras e serviços de

eogrnh.Íi., qc€to os scn'tos de eogclhaÍü dc que treu a alhsê-:d ja josiso jSI
ô cepur ô an. 60 desa lri"

O processo liciaúrio deve estabelecer a rrodalidade de licftâsão conto setrdo o pregão,

caso se ceniÍiqr:e a perfeita adequaçâo com Dânu€za do objeto, arcodendo o disposto do inciso )(LI,
do artigo 6"c/c an 28, inciso I, daLeiro 14.133/2021.

7. DAMINUTADO EDITÂLE DO CONIRATO

C.onforme já inÍormado, a elúoração da minrta do edital é um doc ebrcntos quc

devem ser obserrrrdoe oa fase intema da lbitação púli.a potuoto a minrm do Edfual deve ser
delimitarla e definidos de forma clara e com a devida observância do det€nninado no anigo 25 d^Lei
n" 14 .133/ 2021, qta assim dispõe:

'ÂÍr 25. O edirâl dsycÍá corcr o obio de lbira$o e as regras rehtivas à convoca$o,
ao fu[rcro, à habiüa$o, aos reclrsoa c is Foalidades da liciração, à fscdização e à

çstâo ô co*rato, à cmcga do obisto c às coodidcs dc pagarúo."

I.{este pomo, a minrna do conuato dcve conter as seguhtes úrsulas: objeto, preço e
condições de pagacuto, üSênci4 dotação oryrÍÍrêndiri4 Í€ai§tarcüo d. Pt ço, obrigeç&s de

Connztante e Conrraada fiscaliução, pagamen@, dtençõet' Í€scisão cotrEúual, Pgneli.l,des, noÍDe
aplicada e eleição de foro, seguindo o regrarcoto do artigo 91 dâ NLLC

Nesta emin, o ango 92 e incisos da NLLÇ esubelece as cÉuulas que são recessárias

a.95 çgsE?to5 aÍlmini$r"tivo§, senão vejamos:

"Art 92. São oecessárias errr todo conttzto cláusulas que esabeleçanr
I - o objcto c seus elccuos caracteísticos;
tr - a üaculaÉo ao cdial dc licinção c à proposta ô li<itame vcoccdor ou ao ato que

tivcr ar.torizado a comaraio dircte c à rtspcctiva proposta;
IU - a lcgislâtão aplkivd à crccqáo do comrao, iachrsive quano aos casos ordssos;
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IV - o rtginE dê ãÊqaâo ou r foroa dc íoroecicmo;
V - o proço e as coodi$cs dc qga*.to, os criÉós, a daabase e a perüniciüdc ô

dc preços e 6 cÍiúix de cualização DEúiâ eúle a dara do
adiqL*''lo 3- o5;O6o e e ô daivo pagamo;
M - os criÉrios c a pcriodicidade da Edi&, quaoô for o ciso, e o pl,,az.o pn
liquidação e para pagaeno;
VII - os pnzos dc iDfio das eapas dc aecrafu, coochsão, entrega. otncnração c
rtcehicmo definhivo, qraodo Íor o caso;
VIII - o oÉdito pclo qual correrá a dcspcsl com a ;.li-ção da chssificação furi,oual
p,ro$aefica c da cetcgoú ccoóoica;
D( - a oriz dc risco, qualdo for o caro;
X - o prazo gara resposte ao pedido dc rcpactução de preços, quando for o caso;
)(I - o prazo parâ resposta ao pedido dc resabelecircco do equilíbrio econôrico
finarceiro, quanô for o caso;
)gI - a gararàs oÍcrccidas parr lsscgunr sua pleaa crccu55o, qu.!ô ..igida§,
irhsive as qr Íorcm oÍerccilu pcb comlado no caso & anecipagão de rzbrts a

úrlo de pcgeffio;
XItr - o pnzo dc Barafiia níÉiÉ do obieo, otrscnados os pnzos ndoi.oos
cstabelecido ncsa Lci c Es noÍ@e fuicas ap[dvú, e as condiões de *-'rcn{âo
c assisÉncia técoica qundo Íor o caso;
XIV - os dircios c as respoasabiüdades das partes, as peaalidades cabíveÀ e os rnlorcs
das uúas e suas bases de cákulo;
XV - as cond(õcs dc iryortaçb c a dara c a uxa de câmbio para couvenão, quanô
for o caso; XVI - a obrigafo ô comnado de oamer, dunme toda a cecr4áo do
comaro, eE coEpetibilidad€ com es órigeções por ele assuoidas, todas as coodbõ€s
;gi.l* pâra a habilitâÉo oa lbite$o, ou pan a quelifica{ão, Da coüratação diÍrtq
XVII - a obritação dc o coúratado curyü as aigêacias de rcsewa de caAos prcvisu
cm lci bem cottD ctu olÍÍrs noruas csFcíficâs, pare pessoe com deficiêrcia, para

aabiltaô da Prwidêrcia Social e pan epnodiz
XVIII - o Eoddo d. gcsáo ô cortnro, ohnervados os requisiros definidos em
tquh.eúo;
XD(- os caso dc c*ioio

Ponamo, a minutâ do conrato deve encontrar-se consoant€ as cláusulas mínirnas

devidanene ampnradas oaLei no 14.133/ 2021.

E. PT]BLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÀTO

Desacamos ainda que é obrigaóú a divulgaão e a Danutenção do inteiro teor do
edfual de licia$o e dos sers anexos e do termo de contrato no Ponal Nacional de C-oruraações

Púlras e a púlicaçâo & ertrato do ediul no Diâio Oficial da União, conformê determinam os an
54, capn e §7o, e et 94 da Lei no 14.13 3, ú.2021.

Desaca.ms também que, apos a homologação do processo liciaúrio, é obrigaóú a
disponibilizaçâo no Ponal Naciond de Cootrzações Prúbüces (PNCP) dos documeotos elabondos na
fase preparatóú $:e porveotura não tentram integndo o edftel e seus anexos, conforme determina o
aÍL í, §3o, dâ ki do 14.133, de 2021

9. ÀVALTAçÃODE CONFORMTDApELEGAL

Página 11 de 14



ESTADO DO CEAú
c0rEsÂ0
Fr:i|le ll'

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

10. DO CI.'MPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALI§MO
MODERÂDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomend*se que no c1rÍso do pregão, cruDprã com o principio do fonaalismo
moderado, de modo a eviar Í€sriéo e desclasifieção indevida no curso do cenaoe e eviando
conrraação indcvida e desv-araiosa-

Um exemplo esú no Acórdâo do TCU a segut transcrho, que considerou irregular a
inrhilitação de um licitantc em náo de não ter apresenado cópias ammicadas dc sua docurcntação:

t)E 0

- Recomenda-se, outrossir4 "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação,

lfegnte a 
- 
informaçâo_ e atcstado ü eútência de rccurso pam o p"gr-eoto d".

obrigações decorrentes do preseme procedirneoto,

O presentc ptocesso, deve estar em conÍormidade com o quer prconiza a I.ei no
14.133, de 2021e demais legisfu&s peninemes.

"e irrcgrlaridade fd qtacrcrzlü a panir da i'EHliFfc ô iostituo em virnde da
rprescra$o cle oôpies nâo aucmicada. E pocífico o ercodicno ô mtunal de çc
falhes sanráwis, ÍrEr:leúê formis, iderificadas oâs propostas, oão derrcm lerar
leccss.Íiacúe à iorbiliaio, cabeodo à cooissão iu$adora promver as diligêacir
destiqlas a csclarcccr óividar ou coryhcmar o proccssrremo do certac. TGJ -
AoóRDÂo 3340/2015 - PLENÁRIo'(DRÀstr 2ôr5, grifo nosso)."

O cettame [citeóÍio, embora tenha natureza formal, deve ultrapassar a burocracia
exacerbada e inúü pÍincipalrcme porque a finalidadc do processo deve ser a eficácia e a eficência da
m,âquina p,úblha-

Sendo assinq não se deve conÂlndt o pÍocdirnto fomsl com o Íormalisrro,
Enqrunto o prirciro é necessário ilo prccesso e deve ser rrilizado em qualquer ceÍtaÍÍr, o segundo
oaa de exigências infuis e desnecessáries, $r soreDte pÍeiüicem o andacmo do processo e fazem
com quÊ a ÂdminisÍeção oão contrate pelo rcnor pÍ€ço, pÍeiudicatrdo 

"1o6" " 
6çe11e6içidade.

A Cone dc Contas já se manifestou ac€Íca dâ possibilidade dc serem priorizados orros
princípios que evenruâlrlente se conuzponhom à legalidade e ao rigoúmo formal Tnta-se do Acórdão
a seguir elcncado:

"A observâaia das rcrms e das dispciões do edital [...] dere ser aplicada cdiame a

coaúleraio ôs prindpbs besiLrcs qrc aortciao o proccdicno lidrrório, defr!
cLs os da c6ciêncie c de rclcfío de ptopoerr mrir vantaiore. Diamc do caso

coocreto, e a fim de *lhor vióíizar a çoncretizaio ô imcrcssc púlico, podc o
prioçípio _ü §a[dadc estritr .ser aÍasteô frere a ouros púcípios. TGJ -
ÂCORDAO 35712015 - PLENARIO (BR.AStr 2015, grifo nosso)."

Ponanto, o princípio do fonnalismo modemdo não faz com oue a contratação
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desrçspcitç o editel da licitacão. nem a legelidade, nem a isonomia. Ao contrâio, esse princípio
respeita todos os or.úÍos e ndoriza a latisfâfão do intereese púbüco. de economicideàe e da
eficiência. l,6l6maiq, úando ntificar todo o erposto d 

"qú 
e vâido mzer à baila mchos das

recentes decisões do TCU acerca do tem-:

'A Edeção à ilchrsão dê ovo daumo t...] tÉ<, ü..o§a doclcmo ausemc,
coryrobetóú dc condi$o .tç.a;da pcb kiure quaodo aprcseúou sua prcpost ,
çc aão íoi funado com os dcuis coryroratcs dc haUliaçâo c/ou da propo6tá, por
eqr.úoco_ou falha, o qud dcvcá_ scr solbitado c aweüado pclo ptrgocüp. TUJ -
AORDÁO 121l/2021 - PLENARIO (BRÀSII. 2021). Nesse sertiô, apcsar de a
CAT 2&97 /2021 (p€ç^ 64) têÍ sido erDitid. sn9/312021, esta, se refere a "getticipação
do eogeohciro qrúmico [...] aos servisos dcscritos a Wn dE 3/6/2020, qu.Dô foi
indüdo no quedto Écoico ü eoptcse" [..], poÉnto eo mooento antedor à

Eâlização ô ccna.c. TGJ - ACORDÁO 2443/2021 - PLENARIO (BRÂSI-
2o2L)."

"Á vedaÉo à ilchrsão dc rcrrc dçumo t...] Dão alcaDça docucno ausemc,

coryrobatório dc coodição atcodida pcb liciarrc $rasdo aprescúou sua ptopostâ,
que aão foi iumado com os dcmis coryror"rres de habiliaçâo e/ou da poposta, por
«1rrívoco ou falba o $ul dcrrcú ser solicindo e avaüado gelo prcgoeio rdiamc
diftência s"".adora. TCU - ÂóRDÁO 256812021 - PLENÀRIO (BRÁSI- 2021)."

'?or fio, coo corstatado, das oho liciumes, cinco íoram iaabitiudas peto
dêscuqtiúêoto d.s alÍnêas "b" e/ou "c" do item 15.4 do edial [..] outrz eaprcse, foi
inebíiada pelo úo euvio da proposu anulizada com o úhimo hncc via sistco co ad
óus horu (úcE 155.1 do ditâD, o que deootou, $eguúô o órgâo ilstrrivo,
forulis.!" er1genô .l;"m. ô objqivo lLihúrio da rnllnl pppq61 fQJ -
AóRDÁO 468/2022 - PRIMEIRA CAIúARÁ (BRÁStr 2022)."

"Corstituise exccsso dc rigor r dcclassiÍicação dc liciaúes por coma de erro foroal
na apnesctação da poposre c da docu*.raíâo ;F.l- [...] 9.4.1 orur orlos c aros

aãmini<u:tivoc qrr ioebrlitanm es cryEsas coDcotÍeú€s oo âobito do PrBão
Ekdônico ro 26/2010, bcm com toôs os aos dclcs decorcoes, os Erais
desclassificaram suas pÍop6tai, bco cooo os qw houologarau o c€rtanE €

adjudicanm o obiao, r.o--ô 
" ""ery 

à fase de-haU.litação.ÍCu - AOÓRDÃO
192412011- PLENARIO (BRAStr 2010."

lvíerece desaque r^ÍnHm a deóão do Superior Trbund de Jrsnça (ST) a respeito do
rcmâ em sed€ dÉ lúndâdo de Segunnçe

"I\,ÁNDADO -DE SEGURAI.IÇA, _ ÂDMINISJR4TTVO. UCITAÇÃO.
PROPGTA IECNICÀ INABILNÂÇAO. ARG(JIÇAO DE FALTA DE
ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINÂDO. .{IO ILEGAL. EXCESSO DE
FORMAIISMO. PRINChIO DA RÁZOÁBILIDÁDE.
1, Â imcrpreação dos rcroos do Ednd Dão pode conduzir a atos que acabem por
mlÍcú a pópú fialiradr do ptoccdicúo üciEróó, EstÍilginô o micro dc
coocorrtces e prt!úi:ndo a cscollo da clhor pro,peta.
2. O ao coaror Íoi desproporçioml c dcsarrrzoado, orcate tcado em cora que úo
houve Íaha de assinaurr pun e siryle, ms assio*uras e nrbricas fore do local
prestebeleciô, o çc oão é suficiere para iovaüdar a proposta evideociaado claro
qccsso dc Íorrliso, Prcccdcnes.
3. Seguraqa conccclida S'IJ - IvÍS 5869/DF - PRIMEIRÂ SEçÃo (BRÁstr- 2002,
grifo nosso)."
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Ássim, rcsa evidente a imponância desse princípio pan a correta condrçâo do cename.
IgpoúJo pode vir a fazer com que o processo seja rwogado ou até mesmo anulado,,çonÍorme o grau
de inegulaÍidâde apresenuda- Por firrr cabe desacar que os princípios que cfrduzem a rnais

formalidade não são vilões e não devem ser dcsconsiderados. Pelo connrárrio, a formalfhde e burocracb
uazida por eles lenam a mrcha processual a tcr mais segunnçe juídica de forma que a inteução desa
análise é demorsrrar a necessidade de ponderação dos princípios.

lL CONCLUúO

Diante do exposto, opina esse assessoú pela possüilidade ü dcÍlagzçao iniciâl dâ

Iiciução, dod. q* atendidâs as rccomendações e condições delineadâs na fundameaação, exPosg§ e

desde que compto"ado que o obi€to do referido certatr etcndâ às necessidades do município'

dore"úi c"m$i todos os'reqúitoi exigidos legalmcnte , fazendose rcnção ao cumprimento do que

esrab€l€ce o' Edial antetioÍmente úncionado, pod€Ddo pare uuto, proceder a respectiva

PUBUCAÇÃq pala que suna seus jurídicc e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

Jruzeiro do None/G,,17 &, de?Êlr,brc de 2024.

a

istent€
Porrraria a" 064t/20A
OAB/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITAcÃo

MODALIDADI,I,: Pregão (Elctrônico)

TIPO: Menor Prcço

FlDI',rAt, N" 2024.12.17.1

OBJETO DA LICITAÇAO: Contratação de scrviços a sercm prcstados na desinsetização,
dedetização e desratização nos prédios públicos pertcnccntcs c atendidos pela Secrctaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/Cli, conformc cspccificaçõcs constantcs no
Edital Convocatório.

O(A) Pregociro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Nortc, l.lstado do Ccará. no uso dc suas
atribuições lcgais. torna público, para conhecimcnto dos interessados. quc cstará realizando. através
da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermódio cla Bolsa de Licitaçõcs do l]rasil
(Bl-1.). certamc licitatório, na modalidade Pregão liletrônico n' 2024. 12.17. l. cujo objeto é a

contrataçâo de serviços a serem prestados na desinsetização, dedctização c desratização nos prédios
públicos pertencentes e atendidos pela Secrctaria Municipal de liducação dc.luazcilo do Nortc/CE.
conforme especificações apresentadas .iunto ao Edital Convocattilio e scus ancxos. com abcrtura
marcada para o dia 07 de janeiro de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiorcs iulbrmaçõcs na sedc
da Central dc Compras do Município. sito na R. lntcrventor l"co I]rivano Cruz. n" 120. l'andar
Centro - CIIP: 63.010-015, pclo telefone (88)3199-0363. no horário de 08:00 às I4:00 horas ou
ainda pelo c-mail: cpl@ uazeiro.ce.gov. br.

Juazeiro do Norle/CE. I 7 dc dezcnrbro dc 2024

Ia Pereira dc Sousa
Pregoeira Oficial do Município



r:riruflf,
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - PreEão Eletrônico n'2024.'12.'17.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo Eletrônico n" 2024.12.17.1 , cujo
objeto é a contratação de serviços a serem prestados na desinsetização, dedetização e
desratização nos prédios públicos pertencentes e atendidos pela Secretaria Municipal de
Educaçáo de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 07 de janeiro de
2025, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP:
63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda
pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 17 de dezembro de 2024.
lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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DtÁRto oFICtAt- Do ESTADo i SERIE 3 | ANo xvt N.2,10 it;oRtALEZA,lg Dt, DEzbMBIto DE 2024

Prefeiturâ l\'lunicipal de Madalena,CE PRECÀO ELETRÔNICO N" I 2.0t/2024 -- pE SRp - pM M. A pregoeirâ dâ preÍiirura M ü,ric ipaldc N4âdalcna

ies siles !'w\À,.tce.ce.gov.b,' e www,novobbrDnel.com.br c o

2.03t2023.

co,nunicâ âos intcrcssados a publ icâçào do rcÍ-crido, com critório dc julgâmcnto MENOR PRE(tO POR ITEM. tando co»o obicto Registro dc l'rcços paÍs
Íuturu c eventuel Aquhiçâo de Botiião dc cás cLP (Rccsrgâ) c 

^quisição 
de carrst':ío dc Águâ (Recarga), pârâ âtcnder nccessidrdes dc Diversâs

Sccretoriâs do Municíplo de MadolcnÂ-CE. Comissào de Pregào comunicr aos inrcrcssados que a enlrc8a dns proposlâs comerciâis scú íté rs 0?h00min
do dia 06 dê Janêiro de 2025. O cdrtal c seus anexos estarào dispoDiveis através dos seguin
ernailr licitamadalena2o2 l aa)smail.com
Sân(os Magalhilcs - Prcgoeira.

lihaNopREFutruRt MUNrcrp^L DE pAco'rr - EsrADo oo crenÁ - ExrRATo Do r^-s'r'RUNtEN ro colrnÀÍüÃL

ou na sala da Comissào dc Lrcrtaçào. ro horário de 07h00rnin às 13h00'ni . Madalena 
úBiitd

IÍODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N' 040A.D212022-TP. OBJETO: CoruaLâçio de [mprcsa Especiâlizâda p ra execurar as Obras de
Pavimenlaçào Asfállica c de Pedm Toscã enr Divercas [-ocalidadcs do Município de PacoliCE. Dolação OrçamcntáÍia: As (tespsns deconentes (l
contratação corrcÍào por con(a das dotaçõcs orçâmcntárras n" 0501.15.451.2602.1.010 c clcrncnio dc dcspcsa 4-4-90.51.00.00 !llor ChbNlContrâtâdo:
R$ 250.990,17 (duzenlos e c rnquen tâ. novcccntos e noventâ rea is e tíintâ ccnlayos). Prâzo De Vigência: I 4 de agosto dc 202 3 â pâ Ítir dc I .+/02/2023 . 

^ssin{Peh ConÍrsÍante: Râimurldo Guerrâ de Almeida Jünio. - Ordenador de Desocsas da Sceretaria de Intráestruurra e Dcfcsa Civil. Assin! Pclo Conrrâtâdo:
PAULO IIENRIQUE DE ARAÚJO FILTIO - LS SERVIÇOS DE CONSTRÚÇÔES NIRELI Pâcoti Cc, I4 dc f.evereiro de 202],

PREFEITURA VU\ICIPAL DE PÁCOTI - ESTADO DO CF:ARA - EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOVOI,OCA('ÃO DÂ
DISPENSA DE I-ICITAÇÀO N'2609.01/2024 - DL. O Municipio de Pacoti româ público quc o proccsso licitaróÍio na nrodalidaÍlc de TOMADA
DE PREÇOS sob o N" 0408.02/2022 TP foi adjudrcado c homologado ern 27 DE SETEMBRO DE 2024. em favor da eDrpÍcsâ !'cllceijoíi' IIAPAJE
CONSTRUÇÀO E SERVIÇOS EIRELI com enderrço à Rua Osmar Bâstus. -sàlà 02 Monrc Castck). n'' l07l Cidàdr dc llâpâié. Esrado do Cct'rá CEP
62.600-000 inscrilo no CNPJ sob o n' I0.913.015/0001-37 corlr o valor slobal de R$ 620 7117.55 (sciscenlos c viDle rnil, seleccllros e oil!trrr e s(l( rcdis c

crnqucnri c crnco ccn(avo5l qu( tcrn por tindlidadc r CoNTRAT^( Ào DL HMPRLSA LSPL( IALIZ^DA P RA LXL( U( Ão Dl-. P^vlvl-N IA( Ào

^SFALIICA 
NA ZONA RUR-AL DO MUNICIPIO DE IàCOTI-CE. paíe inlegr ntc destc pÍocesso, confonnc especiÍicâçôcs nâ proposh dc prcços dí

CONTRATADA. Pacori-Ce. 2? (le setembrc de 2024. FRANCISCO DANTEI- GONZAGA BATISTA SecreláriodeTnlhreslÍUlurreDcÍtsâCivil.

v-uJ
l.s(

tflsTo

PREFEITURA MUNICIPAL DI' PACOI'I _ DSTADO DO CEARA - EXTRAI'O DO INSTRUMI'NTO CONTRÀ'I'I,AL N" 2?O9.OI/2021.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÀO: N' 2ó09.01/2024-DL. OBJETO: ContraríÇào dc Emprcsu Fspccializad.r para exccutar as Ôbras dc
Pavimenraçào Asfáltica e de Pedra Tosca em DrvcÍsas Localidades do Municipio de Pacoti/CE. Dotsçio Orçâmentárir: 

^s 
despcsas decoÍÍ.ntcs dô

contrataçàocorÍerÀoporconladâsdotâçôesorçamentáriâsn"0501.15-45l.2602.l.0l0celenrcnlodcdespesá4-4-905100.00 \'àlor Ghl,al Contrâtrdo:
RS 620.787,55 (Seiscentos e vinte mil, setccenros e oitenlâ c sete reais e cinqueDta e cinco cc rcvos). Prazo De Vigênciâ: l0 dc mârço dc 2025 â paíiÍ dc
2?/09/202,1 Assins Pela Colltralante: Frdncisco Dâniel Conzaga Batista Ordenador dc Dcspcsâs da SccÍclâr;a de lnÍiaesLnrlurá e Dcltsa Civil. Assin:r
Pelo Contrstado: Josó Elihu Bâslos Lira - Itapaió Construção ScÍviço Eiclli. Pacoli - Cc, l0 dc sclcnrbro dc 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI _ ESTADO DO CEARÁ - EXTRATO DO INSTRUMENTO DO SEGUNDOADITIVO AO CONTRÂTO
N" l102.l)3/2023 - O Ordcnâdor dc dcspcsns da SccÍclâÍià dc InÍiâcslrlrtura c Dct'csê Civil do MuDicipio dc Pâcoti tol'nà público o Exll1rto do l" Adrtivo
de pÍorogâção dc prâzo <lcscnto acima. cujo OBJETo c a PRORROGAÇÁO DE, PRLZO do conlrâlo n' I302.03 202:1. dcsLiuâdo r Contrâtâçáo dc
Entprcsr Especiolizâda para executar ts Obras de Pâvirhehtâçào AsÍáltice ê de Pêdrâ Tosc. em Diversss Localidâdês do l\íuricipio dc Pâcoti/CE.
originóriodo Froccsso dc toMA DA DE PRItÇoS N" 0408.02/2022-TP FUN DAM ENTAçÀo I-Ec 

^ 
L: An. 5?, § r' rncr\o Ill. Ju I cr Í:cdcÍal n' iJ.666/91.

CONTR^TADO: LS SERvIÇOS DE CONSTRUÇOES - CNPJ 21.541,555/0001-10. ASSINA PELÀ CONTRAl^NTE: Irmncisco Danicl (joDznijl
Ilarisra - Ordenàdor de Dcspesàs dr SecÍcla a de lnfraeslrulurâ e Drfiisa Ciril. ASSINA PEL^ COÀ.-TRÀT^D^: Lisândra Paula gomes dc Araújo I'rcott
- CE.09 de feYercrro de 2024.

PREFEITURÂ]!IUNICIPALDf, PÁCOTI - ESTADO DO CEARÁ - EXTRÁTO DO INSTRTiIT'ENTO DO PRIMEIROADITTVOAO CONTTL\TO
N" 1302.01/2023 - O Ordcnador dc despcsâs da Secretariü de Infracsrrutura c DeÍêsâ Civil do Municipio de Pâcori roÍnâ público o Extâto do l" 

^dilivodc pronogaçào dc prazo dcscrito acima, cuio OBJETO c a PRORROCAÇÃO DF, PR47,O do conrrâLo n' I302.03 2021. dcslinado r Controtâção dc
Empresn Especlâllzâdâ pArâ erecutar âs ObÍâs de Pavimentâçáo Àsfálticâ c dê Pedrâ'lbscâ em Divcrsss Localidâdcs do Município dc Pâcoti/
CE. originárro do Processo de TOMADA DE PREÇOS N" 0408.0212022-TI,. FUND^MENTAçÃO l,EGÂl,r AÉ.5?. § l" irciso lll. d.r Lei Fc(leral n'
Ir.666/91. CONTRATADO: LS sERVIÇOS DE CONSTRUçÓES, CNPJ 2l ,541.555/000 I - I 0. ASSI]\.'A PULA CONTRATANTU: trancisco Danicl
Conzaga Bâtistâ - OrdcnadoÍ dc Í)espcsas da Secreraria dc Int'Íacsrruturâ c Í)eFesâ Civil. ASSINA PELA CONTR^TADÂi t-rsandr.r Pâula gomes dc
Arâújo Pâcoti - CE, ll dc âgosto de 2024.

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE PACO'I'I - ESTADO DO CEARÁ - EXTRATO DO INSl'RUMf,N1'O DO'I'ERCEIRO ADIl'IVOAO CON'I'RAII)

dc prurrogaçào de prâzo dcscnto acimâ, cuJo OBJETO É a PRORROGAÇÃO Df, PRAZO do contraro n" 1102.03,2023. dcsriDado a ConlÍslrçiio dc
Slmpresa Especislizâdo prrr crccuter âs Obras de Prvimcntâçjio Asfáltico e dc l'edrs'foscâ om Div(rsrs Lorrlidâdcs do Município d0 I'âcoli/
CE. originário do Processo dc TOMAD^ DE PREÇOS N" 0408.02 /2022-1 1,. FUND^MENT^ÇÂO LEGAI-: An 57, § I rn(iso III, da Lei Fcdcral n"
lt ír(,6/91 CONTRATADO: Ls sERvtÇoS DE CONSTRUçÓES - CNPJ 2t.54t.555/000t-t0. AssINÂ PELA CONTRATÂNTE: Frâncisco Danicr
Gonzátsí Batistâ - Ordênador de Despesâs da Sccretaria de InfracstruNra c Defcsa Civil. ASSINA PELA CONTRATADA: Lisandra Paula gomcs dc
Àraújo Pâcori - CE. 09 de !gosto dc 2024.

f,sTÀDO DO CEARTI - PREI'ETTURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NO|TTE - 
^VISO 

Dlr LrCrTlrÇÃO PRI:CÀO EI.Í:TRONICO N"
2124.12.17.1. O(^) PrcSociro(â) Oliciâl do Munrcip,o de Juaze'ro do Noíc. Estado do (cará. no uso dc sürs arribuiçõcs lcgais. toma púb[co. püftr
conhecimenlo dos intercssados. que estará realizando. âlíâvés da plaraforma clelr(lnica qavw.bllcompràs.conr. por rntermé(lio da Bolsa de l.icitaçôcs
do Brasil (BLL). ceÍarnc liciratório. na modalidade Pregõo Elctrônico no 202,Í.12.17.1, cujo objelo ú a conrrataçào.lc serviços a scrcm prúsrxts na

dezcmbro de 2024 lara Pereira de Sousâ P.egoeirâ Oficiàldo Vunicipio

ESTÁDo Do cEARÁ - PREFatTUR,T DE vÁRzEA /rr-EGRE. - Àvlso Df, LICTTAÇÃo - coNCoRRÊNCtA 1:LETRÔ\tc^ .\-'2024.t 2. t 8. r.

^ 
Àgenlc de Conlrâlâção do Municipio de Várzea Alegrc. Esr dodo Ceará, k)rna público, que esrâÍáreâlizândo. nâ sede dà Pretàilurâ. alrlvésdâJrlâtâlbflnâ

clellônicr: www poíâldevâüeââlcgÍece.com.br, com supoíe té!Dico do sislcna CM 1'ECNOLOCIA (CM 'l ECNOI,OCIA & INFORM^ÇAO LTD^,
ucrtâme licilalório, nâ modalidadc ConcorÍéncia n'2024.12 I8.1. em sua formà elel[onica. cujo objeto é â contrarâçào dc cmprcs.l parâ prs açào dc s€rviços

nrâfcâda pâra o diâ 07 de Jân.iro de 2024. I pârtirdâs 09:00 hoÍâs. O início d€ âcolhimcrlo das proposLâs comerciais ocoírcrá a pâ'1irdo dia 20 de DczembÍo
rlc 202.1. às 09:00 horas. Muiores infornrações e cnlre8a dc cdilais nos endr.cços clctrónicosr www.poíâldevrrzcrnlcgÍecc.com bÍ. www tcc cc.gov.br/
liciracocs, ww* .vârzeaâ legre. ce.gov. br. lnfoúnâçõcs poderào ser obridcs ainda pelo tclcÍirne (88 ) 3541' 1317. Várzc:l Alcgrc - CE, l8 d0 Dczcrnl)ro dc
2024. MoÍia Fcrnrndâ Bczcrrà - Agcntc dc Contrâtâção.



conrplementlr nrunicipal n" 93 cle 2013 (Cóclrgo Tribuúrro Municrpal

- CTM), ou sejl, assinado conr cláusulir irrerrlra[-rilirlacle, alerr rla

ol.riglcao cle Llcsisrir ou tcnutrciar aos recursos arlnrrnistrativos, a

sejltlil

Art.28?. O pc.lido ele parcelanrcnto

implicarii enr confissão irrcrrirtável cla

dívich, íicarrdo o rnteressar.lo obrigaclo

a desistir r.ru renunciar aos recursos

iLlnriDistririu\s (ru ,rs âcõcs ju(liciiris

proposras, sob pcna rlc intlcíerinrcnto

ou cancclirnren«r elo pàÍcelârncnto.

Alérn elisso, do acortlo n" 2021000101 foi pago 1psnn5 n

prinreira parcela, náo oc()rrendo () seu c, aclim;rlenrento roral.

Pregão Eletrírnico n'2A24.12.11.1, cujo ob;err.r é r connaracão de

scrvicos a sercnr []rcstrclos rrl clcsinserizlcào, Jcrletizlcào c rlcsmriz.rçào

rros prédios públicos pertenccntcs c atenciiclos pela Secrcrrril

Municipal dc F.cltrcaçào dc Juazciro,.lo Nortc,/CE, coníororc

especificaçrics rpresentâllâs junro lo Er.lital Convoca«irio e seus

ancxos, com ubertura rrrarcacla para o dia 07 dc janeiro Lle 202 5, a

parrir Llas 09;00 horas. Maiores infornracires na se.lc.la (lerTrral clc

Compras clo Mu nicípio, siro na R. lncervent()r Fco ErivÀn() Cruz, n"

120, l" an,lar - Cenrro - CEP: 61.010-015, pelo teleírrtc (88)j199-

0ló1, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou rin,.la pelo c-mril,

cpl(4jtta:ciro.ce.gor,.br. Jrnzeiro rlo Norrc,/Ceerá, 1? cic dc:cnrl.ro clc

2024. l.rra Percira clc Sousa Prcgocirir Oíicinl !lo Município.

cot§sÀo DE UCITAçI0

r.helf _ líu [4
ESTADO DO CEARA

!'- Portanco, diarrre .lo caso apresentrdo, r medida

rrdnrinisrrativa cabivel será â cobrilnçâ do acordo aberto e náo

L:urrrpritlo, nredianre os instrurnentos (lisponivcis âo liscLr.

Anre o exposlo, o processo í(ri INDEFERIDO nos termos

Jecididos pclaJunra dc ImlrugnÀçao Fiscal.

Pelo presenrc, notiíicamos \Iossa Scnhoril dâ DECISÃO

ADMINISTRATIVA ptotiridn pcla Junta .le Impugnação Fiscal -
JlF, l'lnstância, nos termos do ar!. 226, inciso IV, prrrigraío irnico

Jo C1-M.

Juazeiro do Nortc/CE, I9 de dczembro dc 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR'TF-

Aviso tie Liciracão - Pregão Elcrrôrric<r n' 2024.12-.18.1. O(A)

Pregoeiro(a) C)íicial rlo Municipio rle Juazciro rlo Norre, Esrado clo

Cear'á, no uso de suas atribuiç<-rcs legais, «rrna pirblico, para

crrnhecinrento dos interessados, quc estilrii reaIizando, irrriN'és clu

plataíorml elerrônica wwubllcomprls.corrr, por irrccrnrcd i,r cla Bolsr

de Liciracr-res do Brasrl (BL].), certnme licirr«irio, na nodalidadt'

Pregào Eletrrinico n" 2024. t2.1U.1, cujo olrjc«r c a Corrrreuciio dc

servicos cspccralr:irdos na confeccrio .lc rc.le. d,: protcçaio par:l

cquipamcnros cspcrrriv()s (qua.lras c campos), inclurnrlo rotlo 0

nraterirrl necessárir:r e servico rlc rnsmlirc.ro, arrur'es ,.ll Seclerirria

Municipal de Esporrc c Juvcntur-le de Juazciro do Norre/CE, corrftrrrue

especilicaçties aprcseDradâs lunto ao Eclital C()nvocir(jri() c seus

lnexos, corn abertura rnarca.la fara o .lia 06 clc Janeiro Je 2.025, a

partir rlls 09,00 horas. Maiores infrrrmacocs na scde rla Ocrrrral dc

Cornpra5 {6lç'lun;.ipio, sito nâ R. Inrcrvcr'rt()r Fc() Ilrivàno Cruz, n"

120, l" anJar - Cenrro - CEP, 61.010-015, pekr teleÍLrne (88)1199-

036J, tro horirio rle 08,00 iis l4:00 horas ou ainda pclo c-nrail:

cpl@juazeiro.ce.gorrbr, Juazeiro clo Nortcy'Ceará, l8 cle dezcmbro clc

2A24.lara Pereira de Sousa - Prcgoci«(a) Oíicirl rlo Mu nicipir,.

AVISO DE I-ICITACÃO PREGÃO N" 08,/2024 CPSMJN

O(A) CONSORoO PUBLIC]O DE SAUDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIR() DO NORTE, ATRAVES D(XA) SFI.J(LA)

PREG()E:IR()(A), T()RN,A PI IBLICI) QI'E R LALITAfu\ A: IC:Oi,

DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025, NO ENI)ERECO
ELETRONICO I.I'Í"I'PS./ /
COM PRÂS.M 2ATECNOLOC IA.COM. BR/, PRE(;AO N- 08/
2024 CPSMJN. OBJETO: CONTRATAÇÀO NE EM PRESA

I-lrrrcisco Lientil Braer rle S. Ncto (lliveiru Alex-SunJra BirrLrosa Sah'irno

Rchn,r Prcsi.lcrrtc da Junra ile Impugrracr-ro Fiscal

Rrrrarir n" 0018,/2024 Rrrrari,r n" 0018,22024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso r'lc Liciracào - Prcgào Eletrirnico n'2024.t2.17.1, O(A)

Pregociro(a) Ofrcial do M unicipio tle.f uazeiro do Nortc, Estaclo clo

Celrá, rro uso de suas arribuicr-res Legais, torna público, parrL

cotrhecinrento,1os interessldos, cluc estrrá realizanJo, âtrirvés dil

plataírrrnra elerrônica ww, v.bllcnnrpras.com, por inrernrédio da Bolsa

ele Licirrçôes do Brasil (BLL), cerramc licirirróno, na lnoclaliclade

AVISOS E EDITAIS

0s DrÁRro oFrcrAL Do MUNtciPto JUAZEIRO DO NORTE.CE, í9 DE DEZEMBRO DE 2024



INTERNACIONAL

Cientista brasileiro cita desaÍio de

conttencer países azturil emissoes até 2040
Essa glande türelà cabc i\ Conlcróncia da ONU soblc l!Íudanças
Climáticas que ocolrerá crn 13elt!n, no rrés de novqnlblo de 2025

O ESÍÂDO Fortàro?ô ceàrã, Eráril ouintd-rcüà rs dc rr4rêmbro dê 2024
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